
 

 
Diretoria Geral

Portaria

Portaria Direção-Geral

 
A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria
nº 7.000, de 15-12-2017, publicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho de 18-12-2017, e considerando o que consta no PA nº 0001885-
86.2018.5.04.0000, resolve:
 
Nº 1.559, de 26-03-18, TORNAR SEM EFEITO, a contar da publicação, a Portaria nº 6.925, de 13-12-2017, publicada no Diário Eletrônico da
Justiça do Trabalho de 15-12-2017, que designou o Analista Judiciário, Área Judiciária, (29815) CLEO ROSSETTO, para exercer, em substituição,
a função comissionada de ASSISTENTE-CHEFE DE SEÇÃO-FC05, na Seção de Movimentação de Pessoal, nos impedimentos legais do titular.
 
Nº 1.560, de 26-03-18, DESIGNAR, a contar da publicação, a Técnico Judiciário, Área Administrativa, (108154) MARIAH COSTA CARVALHO DE
RESENDE, para exercer, em substituição, a função comissionada de ASSISTENTE-CHEFE DE SEÇÃO-FC05, na Seção de Movimentação de
Pessoal, nos impedimentos legais do titular.

 
BÁRBARA BURGARDT CASALETTI 

Diretora-Geral  

Portaria Presidência

Plano de Logística Sustentável
PORTARIA Nº 1.528 DE 26 DE MARÇO DE 2018.

 
Altera a Portaria nº 1.848/2016, que aprova o Plano de Logística Sustentável do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região – PLS-TRT4.

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
 
CONSIDERANDO a aprovação da revisão do Plano de Logística Sustentável do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região – PLS-TRT4 no
Processo Administrativo n° 0006166-90.2015.5.04.0000,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Alterar o Plano de Logística Sustentável da Portaria n° 1.848/2016, que passa a vigorar conforme o anexo único desta Portaria.
 
Art. 2º Republique-se a Portaria nº 1.848/2016, consolidando a alteração ora efetuada.
 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
VANIA CUNHA MATTOS 
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ANEXO ÚNICO
 

Plano de Logística Sustentável
 

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, resolve:
 
Nº 1.550, de 26-03-18, 1. DISPENSAR a Técnico Judiciário, Área Administrativa, (113654) DAYANE LOPES BRAGA, da função comissionada de
SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA-FC03, da Vara do Trabalho de Soledade. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de
SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA-FC03, acima referida. (PA nº 0001990-63.2018.5.04.0000).
 
Nº 1.551, de 26-03-18, DESIGNAR a Técnico Judiciário, Área Administrativa, (110604) FABIANE POLONIA DOS SANTOS, para exercer a função
comissionada de SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA-FC03, na Vara do Trabalho de Soledade. (PA nº 0001990-63.2018.5.04.0000).
 
Nº 1.553, de 26-03-18, 1. DISPENSAR a Técnico Judiciário, Área Administrativa, (12289) ELMA MARIA AGUILHEIRA ROMAGNOLI, da função
comissionada de SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA-FC03, da 1ª Vara do Trabalho de Pelotas. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função
comissionada de SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA-FC03, acima referida. (PA nº 0001910-02.2018.5.04.0000).
 
Nº 1.554, de 26-03-18, 1. VINCULAR 01 (uma) função comissionada de SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA-FC03 à 2ª Vara do Trabalho de Pelotas,
anteriormente vinculada à 1ª Vara do Trabalho de Pelotas; 2. DESIGNAR o Técnico Judiciário, Área Administrativa, (86207) ROGERIO MORAES
ISIDORO, para exercer a função comissionada de SECRETÁRIO DE AUDIÊNCIA-FC03, na 2ª Vara do Trabalho de Pelotas. (PA nº 0001910-
02.2018.5.04.0000).
 
Nº 1.561, de 26-03-18, 1. DISPENSAR o Analista Judiciário, Área Judiciária, (29815) CLEO ROSSETTO, da função comissionada de
ASSISTENTE-FC02, da Seção de Movimentação de Pessoal. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de ASSISTENTE-
FC02, acima referida. (PA nº 0001885-86.2018.5.04.0000).
 
Nº 1.562, de 26-03-18, DESIGNAR a Técnico Judiciário, Área Administrativa, (108154) MARIAH COSTA CARVALHO DE RESENDE, para exercer
a função comissionada de ASSISTENTE-FC02, na Seção de Movimentação de Pessoal. (PA nº 0001885-86.2018.5.04.0000).

 
VANIA CUNHA MATTOS 

Presidente do TRT da 4ª Região/RS
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APRESENTAÇÃO 


 


O Plano de Logística Sustentável do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 


– PLS-TRT4 é um dos mecanismos para implementar a política de 


responsabilidade socioambiental nas áreas de atuação deste Regional. É 


também um dos instrumentos para disseminar e concretizar o atributo de valor 


“responsabilidade socioambiental” presente no Plano Estratégico 2015-2020 da 


Justiça do Trabalho do RS, e como tal, deve permear todas as ações 


desenvolvidas no âmbito da Instituição. 


 


A elaboração do PLS-TRT4 atende disposição da Resolução nº 201/2015 do 


Conselho Nacional da Justiça, regramento que também prescreve a adoção de 


modelos de gestão organizacional e de processos estruturados na promoção da 


sustentabilidade ambiental, econômica e social pelos órgãos do Poder 


Judiciário. Ao mesmo tempo, o Plano está alinhado com o Ato Conjunto nº 


24/2014, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e do Tribunal Superior do 


Trabalho, que institui a Política Nacional de Responsabilidade Socioambiental da 


Justiça do Trabalho. 


 


O PLS-TRT4 também vincula-se ao Plano Estratégico, possuindo objetivos e 


responsabilidades definidas, ações, metas, prazo de execução, mecanismos de 


diagnóstico e monitoramento, bem como avaliação de resultados, o que 


permite estabelecer e acompanhar práticas de sustentabilidade, racionalização 


e qualidade que objetivem melhorar a eficiência do gasto público e da gestão 


dos processos de trabalho, considerando a visão sistêmica do TRT4. 
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Com essa perspectiva, o Plano valoriza as ações cotidianas, com foco no 


consumo consciente de materiais, no melhor aproveitamento da energia 


elétrica e da água, na gestão de resíduos, na promoção da qualidade de vida no 


ambiente de trabalho e da capacitação, nas contratações sustentáveis e 


otimização dos deslocamentos de pessoal, bens e materiais.  


 


Pretende-se, com este Plano, fomentar a construção de um novo modelo de 


cultura institucional no âmbito da Justiça do Trabalho da 4ª Região, com 


estímulo à adoção de critérios de sustentabilidade que privilegiem o 


ambientalmente correto, o socialmente justo e o desenvolvimento econômico 


equilibrado. 
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NORMAS DE REFERÊNCIA 


 


Este Plano de Logística Sustentável foi elaborado considerando as normas a 


seguir relacionadas:  


 Constituição da República Federativa do Brasil, artigos 1º, incisos II, III e 


IV; 170, inciso VI; e 225. 


 Resolução CNJ nº 198/2014, que dispõe sobre o Planejamento e a Gestão 


Estratégica no âmbito do Poder Judiciário, classificando como atributo de 


valor judiciário a Responsabilidade Socioambiental. 


 Resolução CNJ nº 201/2015, que dispõe sobre a criação e as 


competências das unidades ou dos núcleos socioambientais nos órgãos e 


conselhos do Poder Judiciário e a implantação do respectivo Plano de 


Logística Sustentável – PLS-PJ. 


 Resolução CSJT nº 103/2012, que aprova o guia prático para inclusão de 


critérios de sustentabilidade nas contratações de bens e serviços no 


âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus. 


 Ato Conjunto CSJT.TST.GP nº 24/2014, que institui a Política Nacional de 


Responsabilidade Socioambiental da Justiça do Trabalho – PNRSJT.  


 Portaria TRT4 nº 1.996/2015, que confere à Diretoria-Geral a 


competência de Unidade Socioambiental do TRT da 4ª Região para os 


efeitos do Ato Conjunto CSJT.TST.GP nº 24/2014 e da Resolução CNJ nº 


201/2015, definindo as suas atribuições. 


 Portaria TRT4 nº 1.997/2015, que atribui à Comissão de Gestão 


Socioambiental – COGESO a competência de atuar como gestora do 


Plano de Logística Sustentável do Poder Judiciário, no âmbito deste 


Tribunal, observados os termos da Resolução CNJ nº 201/2015. 
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COMISSÃO GESTORA DO PLS-TRT4 


 


A comissão responsável pela gestão do PLS neste Tribunal é a Comissão de 


Gestão Socioambiental (COGESO), instituída pela Portaria TRT4 nº 1.997/2015, a 


qual compete acompanhar e dar suporte à Diretoria-Geral, enquanto investida 


na competência de “Unidade Socioambiental” deste Tribunal, no planejamento 


das ações e na proposição de projetos socioambientais, nos termos do Ato 


Conjunto CSJT.TST.GP nº 24/2014 e da Portaria TRT4 nº 1.996/2015. 


 


À COGESO cabe o acompanhamento da execução das ações e a avaliação dos 


resultados, com vistas às revisões que se fizerem necessárias do PLS-TRT4, com 


o apoio das unidades responsáveis. 


 


A referida comissão é composta por nove membros, sendo eles: o Juiz Auxiliar 


da Presidência, responsável pela coordenação, o Juiz Auxiliar da Corregedoria 


Regional, além de representantes da Diretoria-Geral, Assessoria de Gestão 


Estratégica, Secretaria de Apoio Administrativo, Secretaria de Manutenção e 


Projetos, Coordenadoria de Material e Logística, e outros dois servidores. 
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METODOLOGIA 


 


O ponto de partida para a elaboração do Plano foi a identificação das ações em 


andamento no TRT4 que contribuem com a sustentabilidade. Nessa etapa, 


constatou-se que, apesar de existirem diversas iniciativas já implementadas na 


Instituição, as informações a respeito desses projetos não estavam consolidadas 


e não havia monitoramento e avaliação regular dos resultados obtidos. 


 


Nesse momento inicial, também foram relacionadas práticas gerais de 


sustentabilidade, racionalização e consumo consciente reconhecidas pelas áreas 


envolvidas e apontadas como norte na atuação socioambiental da Justiça do 


Trabalho do RS.  


 


Ato seguinte, foram identificadas as ações passíveis de aprimoramento. Essas 


iniciativas foram agrupadas em eixos temáticos, com o estabelecimento de 


objetivos e metas por parte dos representantes das áreas responsáveis.  


 


Participaram da definição das iniciativas, dos indicadores, das metas, as 


seguintes áreas: 


 Diretoria-Geral (DG). 


 Secretaria de Administração (SA). 


 Secretaria de Apoio Administrativo (SEAPA). 


 Secretaria de Manutenção e Projetos (SEMPRO). 


 Secretaria de Gestão de Pessoas (SEGESP). 


 Secretaria de Comunicação Social (SECOM). 


 Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações (SETIC). 
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 Assessoria de Gestão Estratégica, Dados Estatísticos e Apoio às Ações 


Institucionais (AGE). 


 Escola Judicial (EJ) e 


 Coordenadoria de Saúde (CSaúde). 


 


A consolidação das informações e a elaboração do PLS-TRT4 ficou a cargo da 


Diretoria-Geral e da Assessoria de Gestão Estratégica, Dados Estatísticos e Apoio 


às Ações Institucionais. 


 


Com a elaboração do primeiro relatório de resultados, em fevereiro de 2017, 


foram identificadas oportunidades de melhoria para o PLS-TRT4 e, a partir disso, 


no mesmo ano, foi realizado estudo para revisão do referido plano, por meio de 


levantamento das informações constantes em outros Planos de Logística 


Sustentável e do desempenho obtido ao final do primeiro ano. 


 


A revisão do Plano foi conduzida pela Diretoria-Geral e partiu da observância 


dos Indicadores Mínimos do CNJ, estabelecidos no Anexo I da Resolução CNJ nº 


201/2015, bem como do aprimoramento das ações já existentes no plano 


anterior, além da necessária adequação das ações e metas frente à realidade 


orçamentária vivenciada a partir de 2016. 


 


A partir da avaliação das oportunidades de melhoria, a nova edição (3ª) do 


Plano levou em consideração as seguintes premissas: 


 Estabelecimento de metas anuais. 


 Indicadores expressos em quantidade absoluta, e não em moeda ou em 


percentuais. 


 Controle mensal do consumo. 
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 Vinculação das ações aos indicadores do CNJ, minimizando a criação de 


novos indicadores. 


 Identificação da origem dos dados informados, por meio de registro em 


Processo Administrativo, tais como: consumo de energia, valores gastos 


com capacitação, consumo de água, etc. 


 


Com base nos eixos temáticos estabelecidos no artigo 16, da Resolução CNJ nº 


201/2015, foram estabelecidos objetivos e metas, detalhada a implementação 


das ações, definidos cronograma e as áreas responsáveis, e com base nessas 


informações, novos planos de ação foram estabelecidos, com foco na 


otimização dos Indicadores Mínimos do Conselho Nacional de Justiça. 


 


Esses Indicadores Mínimos são acompanhados por meio da inserção de dados 


no Sistema de Formulários CNJ e servem de base para a construção do Balanço 


Socioambiental do Poder Judiciário, cujo objetivo é demonstrar as ações de 


sustentabilidade empreendidas no Poder Judiciário Nacional e avaliar o 


desempenho ambiental e econômico dos Planos de Logística Sustentável. 


 


Ainda, para a elaboração do trabalho de revisão do PLS-TRT4, foram utilizados 


como parâmetro as ações que já tinham obtido êxito em anos anteriores, após 


necessário alinhamento com as áreas técnicas responsáveis pelas temáticas. O 


resultado pode ser verificado nas páginas seguintes, onde constam os novos 


planos de ação, por eixo temático, adstritos aos indicadores do CNJ. 


 


Anexo 1 - Plano de Logística Sustentável
2444/2018 - Segunda-feira, 02 de Abril  de 2018 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 10







 


11 


 


PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE  


 


A seguir estão listadas práticas de sustentabilidade, racionalização e consumo 


consciente observadas no âmbito da Justiça do Trabalho da 4ª Região, sem 


prejuízo de outras, especialmente na construção e reforma de edificações, 


aquisições de materiais e, quando aplicável, na atuação de magistrados e 


servidores: 


 Adoção de concepção arquitetônica de que resulte melhor 


aproveitamento dos condicionantes físicos (clima, insolação e 


topografia), mediante utilização dos sistemas passivos, como ventilação, 


iluminação natural, materiais construtivos com isolamento térmico, entre 


outros. 


 Identificação de oportunidades de redução do consumo de energia 


elétrica e adoção de soluções mais econômicas, como iluminação zenital 


e sensores de luminosidade. 


 Identificação de oportunidades de redução do consumo de água nas 


instalações hidrossanitárias. 


 Adesão às orientações do Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça 


do Trabalho editado pelo CSJT, realizando opção gradativa por produtos 


sustentáveis, com estabelecimento de metas crescentes de aquisição, 


observando a viabilidade econômica e a oferta no mercado, com 


razoabilidade e proporcionalidade. 


 Estímulo da cultura antidesperdício e da utilização consciente dos 


materiais e recursos naturais. 


 Implantação do Plano de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos, em 


consonância com a Lei nº 12.305/2010, o Decreto nº 5.940/2006 e a 


Resolução nº 275/2001, do Conselho Nacional do Meio Ambiente 
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(CONAMA), e demais normas pertinentes, quanto ao estabelecimento de 


parcerias com cooperativas de catadores, sempre que possível. 


 Previsão, na aquisição de mobiliário, de entrega dos bens diretamente 


nas unidades, quando viável, evitando deslocamentos desnecessários. 


 Divulgação dos índices de consumo de insumos, materiais, energia 


elétrica e água das unidades, a fim de identificar padrões médios 


comparativos. 


 Incentivo à adoção de práticas sustentáveis e colaborativas, 


reconhecendo e premiando as unidades que possuem bons índices de 


consumo. 


 Realização de campanhas e palestras de sensibilização sobre práticas 


sustentáveis para servidores e magistrados. 


 Incentivo à realização de cursos a distância com a temática da 


sustentabilidade. 
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EIXOS DO PLANO DE LOGÍSTICA 


SUSTENTÁVEL  


 


As ações do PLS-TRT4 estão distribuídas em oito eixos temáticos, de acordo com 


o artigo 16, da Resolução CNJ nº 201/2015:  


 Eixo 1: Uso racional de insumos e materiais. 


 Eixo 2: Energia elétrica. 


 Eixo 3: Água e esgoto. 


 Eixo 4: Gestão de resíduos. 


 Eixo 5: Qualidade de vida no ambiente de trabalho. 


 Eixo 6: Sensibilização e capacitação contínua. 


 Eixo 7: Contratações sustentáveis. 


 Eixo 8: Deslocamento de pessoal, bens e materiais.
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EIXO 1 – USO RACIONAL DE INSUMOS E MATERIAIS 


 


PLANO DE AÇÃO 1.1 – CONSUMO DE PAPEL 


Eixo 1 USO RACIONAL DE INSUMOS E MATERIAIS - PAPEL 


Objetivo Racionalizar o consumo de papel 


Meta Reduzir, anualmente, em 2% o consumo de papel 


Base 2017 20.677 resmas Esperado 2018 20.263 resmas 


Base 2018 - Esperado 2019 19.858 resmas 


Base 2019 - Esperado 2020 19.461 resmas 


Indicador(es) Descrição Evento Gerador Apuração 


Consumo de papel 
total (Indicador CNJ 
2.7) 


Quantidade total consumida de resmas de papel 
Data de requisição do 
material pelas unidades 


Mensal 


Item Iniciativa Área 
Processo 


Administrativo 
Data 
Início 


Data Fim 


1 


Elaborar, anualmente, planilhas para acompanhamento 
de consumo mensal por unidade (levantamento de 
demanda, média, redução de pedidos, consumo fora da 
média, etc.) 


SA 
 


abr/2018 dez/2020 


2 
Realizar, anualmente, campanha de sensibilização para 
redução do uso do papel 


SECOM 
 


abr/2018 dez/2020 


3 
Implementar sistema de controle de impressão por 
unidade 


SETIC 
 


abr/2018 dez/2018 


 


PLANO DE AÇÃO 1.2 – CONSUMO DE TONER 


Eixo 1 USO RACIONAL DE INSUMOS E MATERIAIS – TONER 


Objetivo Racionalizar o consumo de toner 


Meta Reduzir, anualmente, em 2% o consumo de toner 


Base 2017 1.159 toners Esperado 2018 1.136 toners 


Base 2018 - Esperado 2019 1.113 toners 


Base 2019 - Esperado 2020 1.091 toners 


Indicador(es) Descrição Evento Gerador Apuração 


Consumo de 
toner total 


Quantidade total consumida de toners 
Data de requisição do 
material pelas unidades 


Mensal 


Item Iniciativa Área 
Processo 


Administrativo 
Data 
Início 


Data Fim 


1 
Elaborar, anualmente, planilhas para acompanhamento de 
consumo mensal por unidade (levantamento de demanda, 
média, redução de pedidos, consumo fora da média, etc.) 


SA 
 


abr/2018 dez/2020 


2 
Implementar a exigência de devolução do toner vazio para 
recebimento do toner cheio 


SA 
 


abr/2018 dez/2018 


3 
Orientar, anualmente, os usuários acerca da necessidade de 
racionalização do uso de toners, através de abordagem 
econômica e socioambiental 


SECOM 
 


abr/2018 dez/2020 


4 Implementar sistema de controle de impressão por unidade SETIC 
 


abr/2018 dez/2020 


5 
Orientar, periodicamente, o usuário sobre a utilização de 
fontes ecológicas para a impressão de documentos 


SETIC 
 


abr/2018 dez/2020 
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EIXO 1 – USO RACIONAL DE INSUMOS E MATERIAIS 


 


PLANO DE AÇÃO 1.3 – CONSUMO DE COPOS DESCARTÁVEIS 


Eixo 1 USO RACIONAL DE INSUMOS E MATERIAIS – COPOS DESCARTÁVEIS 


Objetivo Racionalizar o consumo de copos descartáveis 


Meta Reduzir, anualmente, em 1% o consumo de copos descartáveis 


Base 2017 387 centos Esperado 2018 383 centos 


Base 2018 - Esperado 2019 379 centos 


Base 2019 - Esperado 2020 375 centos 


Indicador(es) Descrição Evento Gerador Apuração 


Consumo de copos 
descartáveis total 
(Indicador CNJ 3.3) 


Quantidade total consumida de copos descartáveis 
Data de requisição do 
material pelas unidades 


Semestral 


Item Iniciativa Área 
Processo 


Administrativo 
Data 
Início 


Data Fim 


1 


Elaborar, anualmente, planilhas para 
acompanhamento de consumo mensal por unidade 
(levantamento de demanda, média, redução de 
pedidos, consumo fora da média, etc.) 


SA 
 


abr/2018 dez/2020 


2 
Incentivar, periodicamente, o uso de recipientes não 
descartáveis para o consumo de água e café 


SECOM 
 


abr/2018 dez/2020 


3 


Incentivar, periodicamente, a redução do uso de 
copos descartáveis, reutilizando ou substituindo 
pelos seus equivalentes de vidro e porcelana nos 
eventos realizados 


EJ 
 


abr/2018 dez/2020 


 


PLANO DE AÇÃO 1.4 - CONSUMO DE ÁGUA EM EMBALAGENS DESCARTÁVEIS 


Eixo 1 USO RACIONAL DE INSUMOS E MATERIAIS – ÁGUA EM EMBALAGENS DESCARTÁVEIS 


Objetivo Racionalizar o consumo de água envasada em embalagens descartáveis 


Meta Reduzir, anualmente, em 2% o consumo de água envasada em embalagens descartáveis 


Base 2017 2.960 unidades Esperado 2018 2.900 unidades 


Base 2018 - Esperado 2019 2.843 unidades 


Base 2019 - Esperado 2020 2.814 unidades 


Indicador(es) Descrição Evento Gerador Apuração 


Consumo de embalagens 
descartáveis para água 
mineral (Indicador CNJ 
4.1) 


Quantidade total consumida de embalagens 
plásticas descartáveis para água mineral envasada 


Data de requisição do 
material pelas unidades 


Semestral 


Item Iniciativa Área 
Processo 


Administrativo 
Data 
Início 


Data Fim 


1 


Elaborar, anualmente, planilhas para 
acompanhamento de consumo mensal por 
unidade (levantamento de demanda, média, 
redução de pedidos, consumo fora da média, etc.) 


SA 
 


abr/2018 dez/2020 


2 
Incentivar, periodicamente, o uso de recipientes 
não descartáveis para o consumo de água 


SECOM 
 


abr/2018 dez/2020 
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EIXO 2 – ENERGIA ELÉTRICA 


 


PLANO DE AÇÃO 2.1 – CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA 


Eixo 2: ENERGIA ELÉTRICA 


Objetivo Racionalizar o consumo de energia elétrica 


Meta Reduzir, anualmente, em 3% o consumo de energia elétrica 


Base 2017 7.588.028 kWh Esperado 2018 7.360.387 kWh 


Base 2018 - Esperado 2019 7.139.575 kWh 


Base 2019 - Esperado 2020 6.925.388 kWh 


Indicador(es) Descrição Evento Gerador Apuração 


Consumo de energia 
elétrica (Indicador CNJ 
7.1) 


Quantidade total de energia elétrica consumida 
Data da competência do 
consumo 


Mensal 


Item Iniciativa Área 
Processo 


Administrativo 
Data 
Início 


Data Fim 


1 


Elaborar, anualmente, planilhas para 
acompanhamento de consumo mensal por unidade 
(levantamento de demanda, média, consumo fora da 
média, etc.) 


SA 
 


abr/2018 dez/2020 


2 
Realizar, anualmente, nova edição do concurso 
Desafio Sustentável 


SA 
 


abr/2018 dez/2020 


3 
Adquirir computadores e monitores que consomem 
menos energia 


SETIC 
 


abr/2018 dez/2020 


4 
Instalar iluminação LED, realizando apuração semestral 
da quantidade de luminárias substituídas 


SEMPRO 
 


abr/2018 dez/2020 


5 
Instalar painéis de energia solar, realizando apuração 
semestral da quantidade de kWh gerados 


SEMPRO 
 


abr/2018 dez/2020 
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EIXO 3 – ÁGUA E ESGOTO 


 


PLANO DE AÇÃO 3.1 – CONSUMO DE ÁGUA 


Eixo 3 ÁGUA E ESGOTO 


Objetivo Racionalizar o consumo de água 


Meta Reduzir, anualmente, em 3% o consumo de água 


Base 2017 40.065 m³ Esperado 2018 38.863 m³ 


Base 2018 - Esperado 2019 37.697 m³ 


Base 2019 - Esperado 2020 36.566 m³ 


Indicador(es) Descrição Evento Gerador Apuração 


Consumo de água 
(Indicador CNJ 8.1) 


Quantidade total de água fornecida pela concessionária 
Data da competência do 
consumo 


Mensal 


Item Iniciativa Área 
Processo 


Administrativo 
Data 
Início 


Data Fim 


1 
Elaborar, anualmente, planilhas para acompanhamento de 
consumo mensal por unidade (levantamento de demanda, 
média, consumo fora da média, etc.) 


SA 
 


abr/2018 dez/2020 


2 
Realizar, anualmente, nova edição do concurso Desafio 
Sustentável 


SA 
 


abr/2018 dez/2020 


3 
Identificar e informar, mensalmente, a SEMPRO sobre 
desvios de consumo de água que podem ser indício de 
vazamentos 


SA 
 


abr/2018 dez/2020 


4 
Instalar torneiras temporizadas, realizando apuração 
semestral da quantidade de torneiras substituídas 


SEMPRO 
 


abr/2018 dez/2020 


5 
Instalar sistema para captação de água da chuva nas 
edificações a serem construídas 


SEMPRO 
 


abr/2018 dez/2020 


6 
Promover estudo de viabilidade para reutilização da água 
gerada pelos condensadores do sistema de ar 
condicionado do tipo VRF 


SEMPRO 
 


abr/2018 dez/2018 
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EIXO 4 – GESTÃO DE RESÍDUOS 


 


PLANO DE AÇÃO 4.1 – GESTÃO DE RESÍDUOS 


Eixo 4 GESTÃO DE RESÍDUOS 


Objetivo Criar sistemática de descarte de resíduos ambientalmente adequada 


Meta 
Elaborar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e implantar em 30% das unidades até o 
final de 2018, 70% até o final de 2019 e 100% até o final de 2020 


Base 2017 0 unidades Esperado 2018 19 unidades 


Base 2018 - Esperado 2019 44 unidades 


Base 2019 - Esperado 2020 63 unidades 


Indicador(es) Descrição Evento Gerador Apuração 


Materiais destinados à 
reciclagem (Indicador CNJ 
9.6) 


Quantidade total de resíduos recicláveis 
destinados a cooperativas, associações de 
catadores e empresas recicladoras 


Data da doação Mensal 


Item Iniciativa Área 
Processo 


Administrativo 
Data 
Início 


Data Fim 


1 
Elaborar e implantar o Plano de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos (PGRS-TRT4) 


DG/SEAPA 
 


abr/2018 dez/2020 
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EIXO 5 – QUALIDADE DE VIDA NO AMBIENTE DE 


TRABALHO 


 


PLANO DE AÇÃO 5.1 – QUALIDADE DE VIDA 


Eixo 5 QUALIDADE DE VIDA NO AMBIENTE DE TRABALHO 


Objetivo 
Aumentar o número de ações de qualidade de vida no trabalho, de ações solidárias e de ações de 
inclusão 


Meta 
Aumentar, anualmente, em 10% o número de ações no total, somadas as de qualidade de vida no 
trabalho, as solidárias e as de inclusão 


Base 2017 32 ações Esperado 2018 35 ações 


Base 2018 - Esperado 2019 38 ações 


Base 2019 - Esperado 2020 42 ações 


Indicador(es) Descrição Evento Gerador Apuração 


Quantidade de ações de 
qualidade de vida 
(Indicador CNJ 15.2) 


Quantidade de ações de qualidade de vida no 
trabalho organizadas e realizadas pelo próprio 
órgão ou em parcerias 


Data da ação Semestral 


Quantidade de ações 
solidárias (Indicador CNJ 
15.5) 


Quantidade de ações solidárias que foram 
organizadas e realizadas pelo próprio órgão ou 
em parcerias 


Data da ação Semestral 


Quantidade de ações de 
inclusão (Indicador CNJ 
15.7) 


Quantidade de ações realizadas pelo órgão, ou 
em parceria com outras instituições, voltadas 
para pessoas com deficiência ou com mobilidade 
reduzida. 


Data da ação Semestral 


Item Iniciativa Área 
Processo 


Administrativo 
Data 
Início 


Data Fim 


1 Realizar, anualmente, a campanha Outubro Rosa DG/SECOM 
 


abr/2018 dez/2020 


2 
Realizar, anualmente, campanha de doação de 
sangue 


DG/SECOM 
 


abr/2018 dez/2020 


3 Realizar, anualmente, a Campanha do Agasalho DG/SECOM 
 


abr/2018 dez/2020 


4 Realizar, anualmente, campanha Natal Solidário DG/SECOM 
 


abr/2018 dez/2020 


5 
Realizar, periodicamente, o Curso de Libras 
(Linguagem Brasileira de Sinais) 


EJ 
 


abr/2018 dez/2020 


6 
Adequar as edificações a serem construídas às 
normas de acessibilidade 


SEMPRO 
 


abr/2018 dez/2020 
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EIXO 6 – SENSIBILIZAÇÃO E CAPACITAÇÃO 


 


PLANO DE AÇÃO 6.1 – SENSIBILIZAÇÃO  


Eixo 6: SENSIBILIZAÇÃO E CAPACITAÇÃO CONTÍNUA 


Objetivo Sensibilizar magistrados e servidores para a adoção de práticas sustentáveis 


Meta Publicar, anualmente, no mínimo 50 notícias sobre sustentabilidade 


Base 2017 111 publicações Esperado 2018 50 publicações 


Base 2018 - Esperado 2019 50 publicações 


Base 2019 - Esperado 2020 50 publicações 


Indicador(es) Descrição Evento Gerador Apuração 


Notícias publicadas sobre a 
temática socioambiental 


Quantidade de notícias publicadas sobre a 
temática socioambiental 


Data da publicação Semestral 


Item Iniciativa Área 
Processo 


Administrativo 
Data 
Início 


Data Fim 


1 
Publicar, periodicamente, notícias sobre 
sustentabilidade, inclusive boas práticas 
realizadas por outros órgãos 


SECOM 
 


abr/2018 dez/2020 


 


PLANO DE AÇÃO 6.2 – CAPACITAÇÃO 


Eixo 6: SENSIBILIZAÇÃO E CAPACITAÇÃO CONTÍNUA 


Objetivo Capacitar magistrados e servidores para a adoção de práticas sustentáveis 


Meta Aumentar em 10% o número de ações de capacitação na temática socioambiental 


Base 2017 13 ações Esperado 2018 14 ações 


Base 2018 - Esperado 2019 15 ações 


Base 2019 - Esperado 2020 16 ações 


Indicador(es) Descrição Evento Gerador Apuração 


Ações de capacitação e 
sensibilização (Indicador 
CNJ 16.1) 


Quantidade de ações de capacitação relacionadas à 
sustentabilidade organizadas e realizadas pelo 
próprio órgão ou em parcerias 


Data da ação Semestral 


Item Iniciativa Área 
Processo 


Administrativo 
Data 
Início 


Data Fim 


1 
Promover, periodicamente, ações de capacitação na 
temática socioambiental, inclusive, na área de 
governança da sustentabilidade 


EJ 
 


abr/2018 dez/2020 
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EIXO 7 – CONTRATAÇÕES SUSTENTÁVEIS 


 


PLANO DE AÇÃO 7.1 – CONTRATAÇÕES SUSTENTÁVEIS 


Eixo 7 CONTRATAÇÕES SUSTENTÁVEIS 


Objetivo 
Aprimorar a gestão das aquisições e contratos alinhando com os critérios de 
sustentabilidade 


Indicador(es) Descrição Evento Gerador Apuração 


Cumprimento da criação do 
banco de dados com critérios 
sustentáveis 


Índice de cumprimento da criação do banco de 
dados com critérios sustentáveis a serem 
utilizados nas contratações 


Data da publicação Semestral 


Item Iniciativa Área 
Processo 


Administrativo 
Data 
Início 


Data Fim 


1 
Criar e manter atualizado banco de dados com 
critérios sustentáveis a serem utilizados nas 
contratações 


SA 
 


abr/2018 dez/2020 
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EIXO 8 – DESLOCAMENTO DE PESSOAL, BENS E 


MATERIAIS 


 


PLANO DE AÇÃO 8.1 – GESTÃO DA MOBILIDADE 


Eixo 8 DESLOCAMENTO DE PESSOAL, BENS E MATERIAIS 


Objetivo Efetuar a gestão da mobilidade do órgão para a maior eficiência 


Indicador(es) Descrição Evento Gerador Apuração 


Notícias publicadas sobre 
transporte compartilhado ou 
alternativo 


Quantidade de notícias publicadas sobre 
transporte a prática do transporte compartilhado 
ou alternativo 


Data da publicação Semestral 


Item Iniciativa Área 
Processo 


Administrativo 
Data 
Início 


Data Fim 


1 
Publicar, periodicamente, notícias sobre 
transporte compartilhado ou alternativo 


SECOM 
 


abr/2018 dez/2020 


2 
Estudar novas formas de mobilidade para os 
deslocamentos a serviço do TRT4 (terceirização, 
locação de veículos, serviços de táxi, etc.) 


SEAPA 
 


abr/2018 dez/2018 


 


 


PLANO DE AÇÃO 8.2 – USO DA BICICLETA 


Eixo 8 DESLOCAMENTO DE PESSOAL, BENS E MATERIAIS 


Objetivo Promover o uso da bicicleta para os deslocamentos de casa para o trabalho 


Meta 
Aumentar, anualmente, em 50% o número de unidades judiciárias do interior com bicicletários 
instalados 


Base 2017 24 edificações Esperado 2018 36 edificações 


Base 2018 - Esperado 2019 54 edificações 


Base 2019 - Esperado 2020 67 edificações 


Indicador(es) Descrição Evento Gerador Apuração 


Índice de unidades com 
bicicletários instalados 


Quantidade de unidades judiciárias do interior 
do Estado com bicicletários instalados 


Data da instalação Semestral 


Item Iniciativa Área 
Processo 


Administrativo 
Data 
Início 


Data Fim 


1 
Instalar bicicletários nas unidades do interior 
do Estado 


SEMPRO 
 


abr/2018 dez/2020 
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MONITORAMENTO 


 


Estabelecidos os planos de ação a partir da priorização dos Indicadores Mínimos 


do CNJ, dispostos no Anexo I, o monitoramento do cumprimento dos planos 


será realizado da seguinte forma: 


 As áreas envolvidas nas iniciativas autuarão Processo Administrativo para 


juntada de documentos e/ou relatórios que embasam a aferição dos 


Indicadores Mínimos do CNJ, bem como para o registro do andamento 


das iniciativas sob sua responsabilidade, com os detalhes das respectivas 


implementações. Tal medida visa a identificação da origem dos dados 


informados, bem como do acompanhamento do cumprimento das ações. 


 As áreas envolvidas no PLS também preencherão tabela contendo os 


Indicadores Mínimos, via Google Drive, para fins de envio das 


informações ao CNJ, de acordo com a periodicidade definida em cada 


caso e conforme documentos que serão juntados nos respectivos 


processos.  


 No mês de julho, as áreas encaminharão os mencionados processos 


administrativos à Diretoria-Geral, para fins de elaboração do Relatório de 


Desempenho Parcial, destacando informações que entendam pertinentes 


a respeito do atingimento das metas ao final do ano. 


 Ao término do exercício, encerradas as apurações sob sua 


responsabilidade, as áreas envolvidas encaminharão novamente os 


processos à Diretoria-Geral, para fins de construção do Relatório de 


Desempenho do PLS relativo ao ano, contendo informação sobre o 


desempenho da área, especialmente sobre os objetivos nos quais a meta 


não tenha sido atingida. 
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 A gestão do PLS-TRT4 compete à Comissão de Gestão Socioambiental –  


COGESO, criada pela Portaria TRT4 nº 1.997/2015, a qual fará a análise 


das informações dos relatórios, e determinará as medidas que, por 


ventura, tenham que ser tomadas para melhoria do desempenho. 


 As sucessivas medições dos indicadores formarão uma série histórica, a 


ser analisada pela Comissão de Gestão Socioambiental, gestora do PLS-


TRT4. À medida que as ações forem sendo desenvolvidas, a expectativa é 


de que ocorra a redução do consumo de materiais, água e energia 


elétrica. Da mesma forma, a gestão dos resíduos deve ser aperfeiçoada e 


a qualidade de vida melhorada.  
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AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 


 


A avaliação verificará se o que está sendo executado está de acordo com o 


planejamento e se estão sendo atingidos os objetivos dos eixos temáticos e os 


do PLS-TRT4 como um todo.  


 


O ciclo completo da gestão do Plano está representado na figura a seguir. A 


etapa de planejamento foi concluída quando da construção do primeiro PLS-


TRT4. A etapa de execução está em andamento para alguns dos casos, pois 


várias iniciativas já estavam no plano anterior. 


 


A etapa correspondente à avaliação culminou com a revisão do PLS deste 


Tribunal e é realizado de forma constante, a fim de identificar metas ou os 


objetivos que não estão sendo atingidos. É importante ressaltar que as 


restrições orçamentárias poderão ensejar o adiamento do início de iniciativas 


que implicam dispêndio financeiro, dificultando o atingimento das metas e 


comprometendo os resultados. 


 


 


Figura 1: Ciclo de gestão do Plano de Logística Sustentável do TRT4 
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INVENTÁRIO DE BENS E MATERIAIS 


 


O relatório consolidado de bens e materiais do TRT4, com a identificação dos 


itens nos quais já foram inseridos critérios de sustentabilidade, está disponível 


no Anexo II deste PLS. O relatório não contempla os materiais de consumo que 


deixaram de fazer parte dos itens disponíveis por serem obsoletos ou por não 


serem mais utilizados neste Regional. Em relação aos bens permanentes, o 


inventário completo dos bens em uso neste Tribunal possui aproximadamente 


80.000 itens. Por isso, o relatório apresentado é parcial, contendo apenas os 


bens habitualmente adquiridos para atendimento às necessidades das 


unidades. 
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ANEXO I 
 


Indicadores Mínimos do CNJ – Anexo I da Resolução CNJ nº 201/2015. 


 


PAPEL 


CÓDIGO NOME DO INDICADOR DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 


MEDIDA 
APURAÇÃO 


ÁREA 
RESPONSÁVEL 


2.1 
Consumo de papel não-reciclado 
próprio 


Quantidade consumida de resmas de papel não-reciclado, tamanho A4 e Ofício, 
adquiridas pelo órgão. 


Resmas Mensal SA 


2.2 Consumo de papel reciclado próprio 
Quantidade consumida de resmas de papel reciclado, tamanho A4 e Ofício, adquiridas 
pelo órgão. 


Resmas Mensal SA 


2.3 
Consumo de papel próprio (= 2.1 + 
2.2) 


Quantidade total consumida de resmas de papel não-reciclado e reciclado, tamanho A4 
e Ofício, adquiridas pelo órgão. 


Resmas Mensal SA 


2.4 
Consumo de papel não-reciclado 
contratado 


Quantidade consumida de resmas de papel não-reciclado, tamanho A4 e Ofício, 
fornecidas por empresa contratada para serviços de impressão e reprografia. 


Resmas Mensal SA 


2.5 
Consumo de papel reciclado 
contratado 


Quantidade consumida de resmas de papel reciclado, tamanho A4 e Ofício, fornecidas 
por empresa contratada para serviços de impressão e reprografia. 


Resmas Mensal SA 


2.6 
Consumo de papel contratado (= 2.4 
+ 2.5) 


Quantidade total consumida de resmas de papel não-reciclado e reciclado, tamanho A4 
e Ofício, fornecidas por empresa contratada para serviços de impressão e reprografia. 


Resmas Mensal SA 


2.7 Consumo de papel total (= 2.3 + 2.6) 
Quantidade total consumida de resmas de papel, incluindo papel próprio e contratado, 
reciclado e não-reciclado 


Resmas Mensal SA 


2.8 
Gasto com papel não-reciclado 
próprio 


Despesa realizada com a aquisição pelo órgão de resmas de papel não-reciclado, 
tamanho A4 e Ofício. Considera-se evento gerador a data da requisição do material 
pelas unidades. 


R$ Mensal SA 


2.9 Gasto com papel reciclado próprio 
Despesa realizada com a aquisição pelo órgão de resmas de papel reciclado, tamanho 
A4 e Ofício. Considera-se evento gerador a data da requisição do material pelas 
unidades. 


R$ Mensal SA 


2.10 Gasto com papel próprio (= 2.8 + 2.9) 
Despesa total realizada pelo órgão com a aquisição de resmas de papel. Considera-se 
evento gerador a data da requisição do material pelas unidades. 


R$ Mensal SA 


COPOS DESCARTÁVEIS 


A
nexo 1 - P


lano de Logística S
ustentável


2444/2018 - S
egunda-feira, 02 de A


bril  de 2018
T


ribunal R
egional do T


rabalho da 4ª R
egião


27







 


 


28 


 


CÓDIGO NOME DO INDICADOR DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 


MEDIDA 
APURAÇÃO 


ÁREA 
RESPONSÁVEL 


3.1 
Consumo de copos descartáveis para 
água 


Quantidade consumida de copos descartáveis usualmente utilizados para consumo de 
água, incluindo aqueles com capacidade distinta de 200ml. 


Centos Anual SA 


3.2 
Consumo de copos descartáveis para 
café 


Quantidade consumida de copos descartáveis usualmente destinados para consumo de 
café, incluindo aqueles com capacidade distinta de 50ml. 


Centos Anual SA 


3.3 
Consumo de copos descartáveis total 
(= 3.1 + 3.2) 


Quantidade total consumida de copos descartáveis usualmente utilizados para consumo 
de água e café. 


Centos Anual SA 


3.4 
Gasto com copos descartáveis para 
água 


Despesa realizada com a aquisição de copos descartáveis usualmente destinados para 
consumo de água, incluindo aqueles com capacidade distinta de 200 ml. Considera-se 
evento gerador a data da requisição do material pelas unidades. 


R$ Anual SA 


3.5 
Gasto com copos descartáveis para 
café 


Despesa realizada com a aquisição de copos descartáveis usualmente destinados para 
consumo de café, incluindo aqueles com capacidade distinta de 50 ml. Considera-se 
evento gerador a data da requisição do material pelas unidades. 


R$ Anual SA 


3.6 
Gasto com copos descartáveis total 
(= 3.4 + 3.5) 


Despesa total realizada com a aquisição de copos descartáveis para água e para café, 
incluindo aqueles com capacidade distinta de 50 e 200 ml. Considera-se evento gerador 
a data da requisição do material pelas unidades. 


R$ Anual SA 


ÁGUA ENVASADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA 


CÓDIGO NOME DO INDICADOR DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 


MEDIDA 
APURAÇÃO 


ÁREA 
RESPONSÁVEL 


4.1 
Consumo de embalagens 
descartáveis para água mineral 


Quantidade consumida de embalagens plásticas descartáveis para água mineral 
envasada, com ou sem gás, em unidades. 


Unidades Anual SA 


4.2 
Consumo de embalagens retornáveis 
para água mineral 


Quantidade consumida de embalagens plásticas retornáveis para água mineral 
envasada (galões ou garrafões retornáveis). 


Unidades Anual SA 


4.3 
Gasto com água mineral em 
embalagens descartáveis 


Despesa realizada com aquisição de água mineral envasada em embalagens plásticas 
descartáveis. Considera-se evento gerador a data da requisição do material pelas 
unidades. 


R$ Anual SA 


4.4 
Gasto com água mineral em 
embalagens retornáveis 


Despesa realizada com aquisição de água mineral envasada em embalagens plásticas 
retornáveis (galões ou garrafões retornáveis). Considera-se evento gerador a data da 
requisição do material pelas unidades. 


R$ Anual SA 


IMPRESSÃO 


CÓDIGO NOME DO INDICADOR DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 


MEDIDA 
APURAÇÃO 


ÁREA 
RESPONSÁVEL 
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5.1 Quantidade de impressões 
Quantidade total de impressões realizadas nos equipamentos do órgão, sejam próprios 
ou locados. Incluem-se as impressões oriundas dos contratos de serviços de impressão e 
reprografia. 


Impressões Anual SETIC 


5.2 
Quantidade de equipamentos de 
impressão 


Quantidade de equipamentos de impressão, próprios ou locados, instalados ao final do 
ano. Incluir os equipamentos utilizados nos contratos de serviços de impressão e 
reprografia. 


Equipamentos Anual SETIC 


5.3 
Performance dos equipamentos 
instalados (= 5.1 / 5.2) 


Quantidade de impressões em relação ao total de equipamentos instalados. 
Impressões / 
Equipamento 


Anual SETIC 


5.4 
Gasto com aquisições de 
suprimentos 


Despesa realizada com aquisição de suprimentos de impressão como cartuchos de tinta, 
toners, fitas de impressão, entre outros, com exceção de papel. Considera-se evento 
gerador a data da requisição do material pelas unidades. 


R$ Anual SA 


5.5 Gasto com aquisição de impressoras 
Despesa realizada com aquisição de equipamentos de impressão. Considera-se evento 
gerador a data da aquisição. 


R$ Anual SETIC 


5.6 
Gasto com contratos de terceirização 
de impressão 


Despesa realizada com o pagamento de serviços de terceirização de impressão e 
reprografia (inclui-se equipamento, manutenção, impressão por folha e suprimentos, 
bem como papel, conforme o contrato). Considera-se como evento gerador a data da 
assinatura ou renovação do contrato. 


R$ Anual SETIC 


TELEFONIA 


CÓDIGO NOME DO INDICADOR DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 


MEDIDA 
APURAÇÃO 


ÁREA 
RESPONSÁVEL 


6.1 Gasto com telefonia fixa 
Despesa realizada com serviços de telefonia fixa, inclusive tecnologia VoIP. Considera-se 
evento gerador o mês de competência (ao qual a fatura corresponde). 


R$ Mensal SEAPA 


6.2 Linhas Telefônicas Fixas 
Quantidade total de linhas telefônicas fixas, incluindo linhas fixas, ramais e terminais 
VoIP. 


Linhas Mensal SEAPA 


6.3 
Gasto relativo com telefonia fixa (= 
6.1 / 6.2) 


Despesa realizada com serviços de telefonia fixa, inclusive tecnologia VoIP, em relação 
ao total de linhas. Considera-se evento gerador o mês de competência (ao qual a fatura 
corresponde). 


R$ / Linha Mensal SEAPA 


6.4 Gasto com telefonia móvel 
Despesa realizada com pagamento das faturas de telefonia móvel. São contabilizados 
gastos com voz, dados e assinatura. Considera-se evento gerador o mês de competência 
(ao qual a fatura corresponde). 


R$ Mensal SEAPA 


6.5 Linhas Telefônicas Móveis Quantidade total de linhas telefônicas móveis, (celulares, dados e assinaturas). Linhas Mensal SEAPA 


6.6 
Gasto relativo com telefonia móvel 
(= 6.4 / 6.5) 


Despesa realizada com pagamento das faturas de telefonia móvel em relação à 
quantidade de linhas móveis. São contabilizados gastos com voz, dados e assinatura. 


R$ / Linha Mensal SEAPA 


A
nexo 1 - P


lano de Logística S
ustentável


2444/2018 - S
egunda-feira, 02 de A


bril  de 2018
T


ribunal R
egional do T


rabalho da 4ª R
egião


29







 


 


30 


 


Considera-se evento gerador o mês de competência (ao qual a fatura corresponde). 


ENERGIA ELÉTRICA 


CÓDIGO NOME DO INDICADOR DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 


MEDIDA 
APURAÇÃO 


ÁREA 
RESPONSÁVEL 


7.1 Consumo de energia elétrica Consumo total de energia elétrica fornecida pela concessionária. kWh Mensal SA 


7.2 Consumo relativo de energia elétrica 
Consumo total de energia elétrica fornecida pela concessionária em relação à área total 
do órgão. 


kWh / m² Anual SA 


7.3 Gasto com energia elétrica 
Valor da fatura de energia elétrica, em valores brutos. Considera-se evento gerador o 
mês de competência (ao qual a fatura corresponde). 


R$ Mensal SA 


7.4 Gasto relativo com energia elétrica 
Valor total das faturas de energia elétrica, em valores brutos, em relação à área total do 
órgão. Considera-se evento gerador o mês de competência (ao qual a fatura 
corresponde). 


R$ / m² Anual SA 


ÁGUA E ESGOTO 


CÓDIGO NOME DO INDICADOR DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 


MEDIDA 
APURAÇÃO 


ÁREA 
RESPONSÁVEL 


8.1 Consumo de água Consumo total de água fornecida pela concessionária. m³ Mensal SA 


8.2 Consumo relativo de água Consumo total de água fornecida pela concessionária em relação à área total do órgão. m³ / m² Anual SA 


8.3 Gasto com água 
Valor da fatura de água e esgoto, em valores brutos. Considera-se evento gerador o mês 
de competência (ao qual a fatura corresponde). 


R$ Mensal SA 


8.4 Gasto relativo com água 
Valor da fatura de água e esgoto, em valores brutos, em relação à área total do órgão. 
Considera-se evento gerador o mês de competência (ao qual a fatura corresponde). 


R$ / m² Anual SA 


GESTÃO DE RESÍDUOS 


CÓDIGO NOME DO INDICADOR DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 


MEDIDA 
APURAÇÃO 


ÁREA 
RESPONSÁVEL 


9.1 Destinação de papel 
Quantidade de papel, papelão e derivados destinados a cooperativas ou associações de 
catadores para reciclagem (Decreto Federal 5.940/2006) ou, na ausência de 
interessados, a empresas recicladoras. 


kg Mensal SEAPA 


9.2 Destinação de plásticos 
Quantidade de plásticos destinados a cooperativas ou associações de catadores para 
reciclagem (Decreto Federal 5.940/2006) ou, na ausência de interessados, a empresas 
recicladoras. 


kg Mensal SEAPA 


9.3 Destinação de metais 
Quantidade de metais destinados a cooperativas ou associações de catadores para 
reciclagem (Decreto Federal 5.940/2006) ou, na ausência de interessados, a empresas 
recicladoras. 


kg Mensal SEAPA 
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9.4 Destinação de vidros 
Quantidade de vidros destinados a cooperativas ou associações de catadores para 
reciclagem (Decreto Federal 5.940/2006) ou, na ausência de interessados, a empresas 
recicladoras. 


kg Mensal SEAPA 


9.5 Coleta geral 
Quantidade total de resíduos recicláveis destinados a cooperativas, associações de 
catadores ou empresas recicladoras no caso de localidades onde não seja feita coleta 
seletiva com separação por materiais. 


kg Mensal SEAPA 


9.6 
Total de materiais destinados à 
reciclagem (= 9.1 + 9.2 + 9.3 + 9.4 + 
9.5) 


Quantidade total de resíduos recicláveis destinados a cooperativas, associações de 
catadores e empresas recicladoras. 


kg Mensal SEAPA 


9.7 
Destinação de resíduos de 
informática 


Quantidade de resíduos de informática (fitas, cabos, mídias, equipamentos eletrônicos 
etc.) destinados à reciclagem, ao reaproveitamento ou a outra destinação correta. 
Excluem-se os cartuchos e toners que são específicos para impressão, já contemplados 
no indicador 9.8. 


kg Anual SA 


9.8 
Destinação de suprimentos de 
impressão 


Quantidade de suprimentos de impressão (carcaças, toners, cartuchos) destinados a 
empresas de logística reversa para reuso e reciclagem (Decreto Federal 7.404/2010). Na 
ausência dessas empresas, devem ser doados com exigência de Manifesto de 
Transporte de Resíduos ou destinação final à logística reversa por ser classificado pela 
ABNT NBR 10.004/2004 como Resíduo Perigoso (Classe I). 


Unidades Anual SA 


9.9 Destinação de pilhas e baterias 


Quantidade de pilhas e baterias enviadas para descontaminação e destinação correta, 
com exigência de Manifesto de Transporte de Resíduos ou destinação final à logística 
reversa por ser classificado pela ABNT NBR 10.004/2004 como Resíduo Perigoso (Classe 
I). 


kg Anual SEAPA 


9.10 Destinação de lâmpadas 
Quantidade de lâmpadas enviadas para descontaminação e destinação correta, com 
exigência de Manifesto de Transporte de Resíduos ou destinação final à logística 
reversa. 


Unidades Anual SEMPRO 


9.11 Destinação de resíduos de saúde 
Quantidade total de resíduos de serviços de saúde encaminhados para 
descontaminação e tratamento (Resolução Anvisa 358/2005), com exigência de 
Manifesto de Transporte de Resíduos. 


kg Mensal CSAúde 


9.12 
Destinação de resíduos de obras e 
reformas 


Quantidade de resíduos de obra ou reformas enviados para o aterro de resíduos da 
construção civil (Lei 12.305/2012), inclusive os encaminhados para reuso. 


m³ Anual SEMPRO 


REFORMAS 


CÓDIGO NOME DO INDICADOR DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 


MEDIDA 
APURAÇÃO 


ÁREA 
RESPONSÁVEL 


10.1 Gastos com reformas no período- Corresponde à despesa realizada com reformas e mudança de leiaute durante o R$ Anual SEMPRO 
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base (período corrente) período-base. Não são considerados os gastos com construção de novos edifícios. 
Considera-se a data de realização das reformas. 


10.2 
Gastos com reformas no período de 
referência (período anterior) 


Corresponde à despesa realizada com reformas e mudança de leiaute durante o período 
de referência. Não são considerados os gastos com construção de novos edifícios. 
Considera-se a data de realização das reformas. 


R$ Anual SEMPRO 


10.3 
Variação dos gastos com reformas 
[=(10.1 – 10.2)*100 / 10.2] 


Percentual da variação dos gastos com reformas e mudanças de leiaute nas unidades no 
período-base em relação a esses gastos no período de referência (ano anterior). 


% Anual SEMPRO 


LIMPEZA 


CÓDIGO NOME DO INDICADOR DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 


MEDIDA 
APURAÇÃO 


ÁREA 
RESPONSÁVEL 


11.1 
Gastos com contratos limpeza no 
período-base (período corrente) 


Totalização da despesa realizada com os contratos e/ou termos aditivos dos serviços de 
limpeza durante o período-base. Incluem-se as despesas decorrentes dos contratos de 
jardinagem, limpeza de vidros, entre outros. 


R$ Anual SEAPA 


11.2 Área contratada 
Área especificada nos instrumentos de contrato de manutenção e limpeza, conforme 
instruções normativas sobre o tema. 


m² Anual SEAPA 


11.3 
Gasto relativo com contratos limpeza 
(= 11.1 / 11.2) 


Despesa total realizada com o contrato de limpeza dos órgãos em relação à área 
contratada. Corresponde ao custo médio por m2 dos serviços de manutenção da 
limpeza do órgão durante o período-base. 


R$ / m² Anual SEAPA 


11.4 
Gastos com contratos de limpeza no 
período de referência (período 
anterior) 


Totalização da despesa realizada com os contratos e/ou termos aditivos dos serviços de 
limpeza durante o período de referência (anterior ao período-base). Incluem-se as 
despesas decorrentes de contratos de jardinagem, limpeza de vidros, entre outros. 


R$ Anual SEAPA 


11.5 
Variação dos gastos com contratos 
de limpeza [=(11.1 – 11.4)*100 / 
11.4] 


Percentual de variação ou repactuação dos contratos de limpeza dos órgãos, ou seja, 
percentual de ajuste do contrato comparando valor do período-base e período de 
referência (ano anterior). 


% Anual SEAPA 


11.6 Gasto com material de limpeza 


Despesa total realizada com a aquisição de materiais de limpeza durante o período-
base. Considera-se como material de limpeza todos os insumos adquiridos com 
finalidade de limpeza e conservação do órgão. Não considerar a despesa referente aos 
materiais de limpeza fornecidos por empresa contratada para serviços de limpeza, pois 
está contemplada no item 11.1. Considera-se evento gerador a data da requisição do 
material pelas unidades. 


R$ Anual SEAPA 


VIGILÂNCIA 


CÓDIGO NOME DO INDICADOR DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 


MEDIDA 
APURAÇÃO 


ÁREA 
RESPONSÁVEL 
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12.1 
Gastos com contratos de vigilância 
armada no período-base (período 
corrente) 


Totalização da despesa realizada com os contratos e/ou termos aditivos dos serviços de 
vigilância armada durante o período-base. 


R$ Anual SEAPA 


12.2 
Quantidade de postos de vigilância 
armada 


Quantidade total de postos de vigilância armada ao final do período-base. Considera-se 
como uma unidade o posto ocupado por mais de um vigilante. 


Postos Anual SEAPA 


12.3 
Gasto relativo com vigilância armada 
(= 12.1 / 12.2) 


Despesa total realizada com o contrato de vigilância em relação a cada posto de 
vigilância armada. Corresponde ao custo por posto de vigilância armada do órgão 
durante o período-base. 


R$ / Posto Anual SEAPA 


12.4 
Gastos com contratos de vigilância 
desarmada no período-base 


Totalização da despesa realizada com os contratos e/ou termos aditivos dos serviços de 
vigilância desarmada durante o período-base. 


R$ Anual SEAPA 


12.5 
Quantidade de postos de vigilância 
desarmada 


Quantidade total de postos de vigilância desarmada ao final do período-base. 
Considera-se como uma unidade o posto ocupado por mais de um vigilante. 


Postos Anual SEAPA 


12.6 
Gasto relativo com vigilância 
desarmada (= 12.4 / 12.5) 


Despesa total realizada com o contrato de vigilância em relação a cada posto de 
vigilância desarmada. Corresponde ao custo por posto de vigilância desarmada do órgão 
durante o período-base. 


R$ / Posto Anual SEAPA 


12.7 
Gasto total com contratos de 
vigilância no período de referência 
(período anterior) 


Totalização da despesa realizada com os contratos e/ou termos aditivos dos serviços de 
vigilância, armada e desarmada, durante o período de referência (anterior ao período-
base). 


R$ Anual SEAPA 


12.8 
Variação dos gastos com contratos 
de vigilância [=(12.1 + 12.4 – 
12.7)*100 / 12.7] 


Percentual de variação e repactuação dos contratos de vigilância dos tribunais, ou seja, 
percentual de ajuste do contrato comparando valor do período-base e período de 
referência (ano anterior). 


% Anual SEAPA 


VEÍCULOS 


CÓDIGO NOME DO INDICADOR DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 


MEDIDA 
APURAÇÃO 


ÁREA 
RESPONSÁVEL 


13.1 Quilometragem Quilometragem total percorrida pelos veículos, próprios ou locados. km Mensal SEAPA 


13.2 Quantidade de veículos a gasolina 
Quantidade total de veículos movidos, exclusivamente, a gasolina existentes no órgão 
ao final do período-base, incluindo veículos de serviço, de transporte de magistrados e 
veículos pesados, sejam próprios ou locados. 


Veículos Anual SEAPA 


13.3 Quantidade de veículos a etanol 
Quantidade total de veículos movidos, exclusivamente, a etanol existentes no órgão ao 
final do período-base, incluindo veículos de serviço, de transporte de magistrados e 
veículos pesados, sejam próprios ou locados. 


Veículos Anual SEAPA 


13.4 Quantidade de veículos flex 
Quantidade total de veículos flex, movidos a gasolina e etanol existentes no órgão ao 
final do período-base, incluindo veículos de serviço, de transporte de magistrados e 


Veículos Anual SEAPA 
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veículos pesados, sejam próprios ou locados. 


13.5 Quantidade de veículos a diesel 
Quantidade total de veículos movidos, exclusivamente, a diesel existentes no órgão ao 
final do período-base, incluindo veículos de serviço, de transporte de magistrados e 
veículos pesados, sejam próprios ou locados. 


Veículos Anual SEAPA 


13.6 Quantidade de veículos a gás natural 
Quantidade total de veículos movidos, exclusivamente, a Gás Natural Veicular (GNV), 
existentes no órgão ao final do período-base, incluindo veículos de serviço, de 
transporte de magistrados e veículos pesados, sejam próprios ou locados. 


Veículos Anual SEAPA 


13.7 Quantidade de veículos híbridos 
Quantidade total de veículos híbridos, ou seja, movidos por eletricidade e combustíveis, 
existentes no órgão ao final do período-base, incluindo veículos de serviço, de 
transporte de magistrados e veículos pesados, sejam próprios ou locados. 


Veículos Anual SEAPA 


13.8 Quantidade de veículos elétricos 
Quantidade total de veículos elétricos existentes no órgão ao final do período-base, 
incluindo veículos de serviço, de transporte de magistrados e veículos pesados, sejam 
próprios ou locados. 


Veículos Anual SEAPA 


13.9 
Quantidade de Veículos (= 13.2 + 
13.3 + 13.4 + 13.5 +13.6 + 13.7 + 
13.8) 


Quantidade total de veículos existentes no órgão ao final do período-base, incluindo 
veículos de serviço, de transporte de magistrados e veículos pesados, sejam próprios ou 
locados. 


Veículos Anual SEAPA 


13.10 Quantidade de veículos de serviço 
Total de veículos de serviço, próprios ou locados, utilizados para atividades laborais. 
Não se computam veículos utilizados exclusivamente por magistrados. 


Veículos Anual SEAPA 


13.12 
Quantidade de veículos para 
transporte de magistrados 


Total de veículos de serviço, próprios ou locados, utilizados exclusivamente para 
transporte de magistrados. Excluem-se os veículos já computados no item 13.10. 


Veículos Anual SEAPA 


13.14 Gasto com manutenção de veículos 


Corresponde à despesa realizada com pagamento de serviços de manutenção dos 
veículos do órgão. Computam-se as despesas com contratos ou com demais serviços 
relacionados (ex.: peças de reposição, pneus, lubrificantes, custos com oficina, seguro, 
lavagem, serviços terceirizados, entre outros). Não devem ser considerados os gastos 
com combustível nem os gastos com terceirização de motoristas. 


R$ Anual SEAPA 


13.15 
Gasto relativo com manutenção dos 
veículos (= 13.14 / 13.9) 


Despesa total realizada com manutenção de veículos em relação à quantidade total de 
veículos. 


R$ / veículo Anual SEAPA 


13.16 Gastos com contratos de motoristas Corresponde à despesa realizada com contratos de motoristas. R$ Anual SEAPA 


13.17 
Gasto relativo com contrato de 
motoristas (= 13.16 / 13.9) 


Despesa total realizada com contratos de motoristas em relação à quantidade de 
veículos. 


R$ / veículo Anual SEAPA 


Obs: os indicadores 13.11(usuários por veículo de serviço) e 13.13(usuários por veículo de magistrado) são calculados de modo automático e dependem de valores informados 
diretamente pelo CNJ 


COMBUSTÍVEL 
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CÓDIGO NOME DO INDICADOR DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 


MEDIDA 
APURAÇÃO 


ÁREA 
RESPONSÁVEL 


14.1 Consumo de gasolina 
Quantidade total de litros de gasolina (comum e aditivada) consumida por veículos. Não 
deve ser computado o consumo desse combustível, quando utilizado para 
funcionamento de outros tipos de máquinas, tais como geradores. 


Litros Mensal SEAPA 


14.2 Consumo de etanol Quantidade total de litros de etanol consumido por veículos. Litros Mensal SEAPA 


14.3 Consumo de diesel 
Quantidade total de litros de óleo diesel (comum, S50, S10 e outros) consumido por 
veículos. Não deve ser computado o consumo desse combustível, quando utilizado para 
funcionamento de outros tipos de máquinas, tais como geradores. 


Litros Mensal SEAPA 


14.4 Consumo de gás natural Quantidade total de metros cúbicos de gás natural veicular (GNV) consumido. m³ Mensal SEAPA 


14.5 
Consumo relativo de álcool e 
gasolina [= (14.1 + 14.2) / (13.2 + 
13.3 + 13.4 + 13.7)] 


Quantidade relativa de litros de álcool e gasolina consumidos por cada veículo. Litros / Veículo Mensal SEAPA 


14.6 
Consumo relativo de diesel (= 14.3 / 
13.5) 


Quantidade relativa de litros de diesel consumido por cada veículo. Litros / Veículo Mensal SEAPA 


14.7 
Consumo relativo de gás natural (= 
14.4 / 13.6) 


Quantidade relativa de metros cúbicos de gás natural veicular (GNV) consumido por 
cada veículo. 


m³ / Veículo Mensal SEAPA 


QUALIDADE DE VIDA 


CÓDIGO NOME DO INDICADOR DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 


MEDIDA 
APURAÇÃO 


ÁREA 
RESPONSÁVEL 


15.1 
Participações em ações de qualidade 
de vida 


Total de participações do corpo funcional em eventos de ações de qualidade de vida no 
trabalho. 


Participantes Anual EJ 


15.2 
Quantidade de ações de qualidade 
de vida 


Quantidade de ações de qualidade de vida no trabalho organizadas e realizadas pelo 
próprio órgão ou em parcerias. 


Ações Anual EJ 


15.4 Participações em ações solidárias Total de participações do corpo funcional em ações solidárias. Participantes Anual SECOM 


15.5 Quantidade de ações solidárias 
Quantidade de ações solidárias que foram organizadas e realizadas pelo próprio órgão 
ou em parcerias. 


Ações Anual SECOM 


15.7 Ações de inclusão 
Quantidade de ações realizadas pelo órgão, ou em parceria com outras instituições, 
voltadas para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 


Ações Anual EJ 


Observação: os indicadores 15.3 (participação relativa em AQV) e 15.6 (participação relativa em AS) são calculados de modo automático e dependem de valores informados 
diretamente pelo CNJ 


CAPACITAÇÃO SOCIOAMBIENTAL 


CÓDIGO NOME DO INDICADOR DESCRIÇÃO UNIDADE DE APURAÇÃO ÁREA 
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MEDIDA RESPONSÁVEL 


16.1 Ações de capacitação e sensibilização 
Quantidade de ações de capacitação e sensibilização relacionadas à sustentabilidade 
organizadas e realizadas pelo próprio órgão ou em parcerias. 


Ações Anual EJ 


16.2 
Participação em ações de 
sensibilização e capacitação 


Total de participações em ações de sensibilização e capacitação durante o período-base. Participantes Anual EJ 


Observação: o indicador 16.3 (participação relativa em ASC) é calculado de modo automático e depende de valores informados diretamente pelo CNJ 


 


 


A
nexo 1 - P


lano de Logística S
ustentável


2444/2018 - S
egunda-feira, 02 de A


bril  de 2018
T


ribunal R
egional do T


rabalho da 4ª R
egião


36







 


37 


 


ANEXO II 


 


Relatório de Bens e Materiais – MATERIAIS DE CONSUMO. 


 


CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE 
CRITÉRIO DE 
SUSTENTA- 
BILIDADE? 


 
FORMULÁRIOS PADRONIZADOS 


  
186 Comprovante de entrega SEED (centena) (5) CENTENA 


 
3006225 Formulário DARF IN/RF - bloco c/100 (unidade) (1) BLOCO 


 
950 Livro Pauta (unidade) (1) UNIDADE 


 
96A Ficha médica suplementar amarela (unidade) (1) FOLHA 


 
96B Ficha médica complementar branca (unidade) (1) FOLHA 


 
155A Bloco auto de penhora c/100fls. (unidade) (1) BLOCO 


 
700A Ficha de informações de processo amarela 6x30cm (centena) (1) CENTENA 


 
700B Ficha de informações de processo branca 6x30cm (centena) (1) CENTENA 


 
700R Ficha de informações de processo rosa 6x30cm (centena) (1) CENTENA 


 
700V Ficha de informações de processo verde 6x30cm (centena) (2) CENTENA 


 
700AZ Ficha de informações de processo azul 6x30cm (centena) (1) CENTENA 


 


 
PAPÉIS 


  
510 Capa branca para processo (centena) (2) CENTENA 


 
511 Folha cor abóbora p/capa plástica (unidade) (50) UNIDADE 


 
513 Folha cor palha p/capa plástica (centena) (5) CENTENA 


 
514 Folha cor amarela p/capa plástica (centena) (5) CENTENA 


 
515 Folha cor azul p/capa plástica (dezena) (5) DEZENA 


 
517 Folha cor verde p/capa plástica (centena) (5) CENTENA 


 
520 Folha cor rosa p/capa plástica (dezena) (50) DEZENA 


 
611 Cartão abóbora 2,5x13cm p/lombada (unidade) (100, 200) UNIDADE 


 
613 Cartão palha 2,5x13cm p/lombada (centena) (2 ou 4) CENTENA 


 
614 Cartão amarelo 2,5x13cm p/lombada (centena) (1) CENTENA 


 
615 Cartão azul 2,5x13cm p/lombada (dezena) (10) DEZENA 


 
617 Cartão verde 2,5x13cm p/lombada (centena) (1) CENTENA 


 
620 Cartão rosa 2,5x13cm p/lombada (dezena) (10) DEZENA 


 
711 Ficha 6x30cm cor abóbora (unidade) (100) UNIDADE 


 
713 Ficha 6x30cm cor palha (centena) (1) CENTENA 


 
714 Ficha 6x30cm cor amarela (centena) (1) CENTENA 


 
715 Ficha 6x30cm cor azul (dezena) (20) DEZENA 


 
717 Ficha 6x30cm cor verde (centena) (2) CENTENA 


 
720 Ficha 6x30cm cor rosa (dezena) (10) DEZENA 


 
129A Folha verde sem timbre p/ata de audiência CENTENA 


 
800A Marcador de processo, 2,5x30cm amarelo CENTENA 


 
800V Marcador de processo, 2,5x30cm verde CENTENA 
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CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE 
CRITÉRIO DE 
SUSTENTA- 
BILIDADE? 


1615013 Papel 75g/m², cor Palha, formato A4 (210 x 297mm)  RESMA 
 


1615014 Papel 75g/m², cor Amarela, formato A4 (210 x 297mm)  RESMA 
 


1615015 Papel 75g/m², cor Azul, formato A4 (210 x 297mm) RESMA 
 


1615017 Papel 75g/m², cor Verde, formato A4 (210 x 297mm) RESMA 
 


1615020 Papel 75g/m², cor Rosa, formato A4 (210 x 297mm)  RESMA 
 


4103010 Papel cartolina 180 g/m², 500x660mm, branco CENTENA 
 


4103013 Papel cartolina 180 g/m², 500x660mm, palha CENTENA 
 


4103014 Papel cartolina 180 g/m², 500x660mm, amarelo CENTENA 
 


4103015 Papel cartolina 180 g/m², 500x660mm, azul  CENTENA 
 


4103017 Papel cartolina 180 g/m², 500x660mm, verde CENTENA 
 


4103020 Papel cartolina 180 g/m², 500x660mm, rosa CENTENA 
 


4115001 Papel reciclado A3 RESMA SIM 


3005016 Envelope médio, papel reciclado, 18,5 x 25cm UNIDADE SIM 


3005051 Envelope p/notificação, papel reciclado, 11,4x16,5cm CENTENA SIM 


3005061 Envelope p/ofício, papel reciclado 11,4 X 23cm CENTENA SIM 


3005081 Envelope p/processo, papel reciclado, 26,5X36cm DEZENA SIM 


3015022 Papel sulfite A4 reciclado s/furos RESMA SIM 


3015024 Papel sulfite A4 reciclado perfurado RESMA SIM 


3815006 Papel sulfite base p/ plotter, 90g, rolo 1,06mx45m (unidade) (1) UNIDADE 
 


 
ETIQUETAS AUTOADESIVAS 


  
440 Etiqueta preta para marcar processos - fl. c/30 (unidade) (1) FOLHA 


 
450 Etiqueta Fazenda Pública, folha c/20 (unidade) (1) FOLHA 


 
460 Etiqueta "Segredo de Justiça", folha c/30 (unidade) (1) FOLHA 


 
502 Etiqueta verde Tramit. Prefer.Lei nº 12.008/2009 (IDOSO)- fl.c/30 (1) FOLHA 


 
503 Etiqueta verde tramitação preferencial - fl. c/30 (unidade) (1) FOLHA 


 
504 Etiqueta verde Tramit. Prefer.- Rito Sum. - fl. c/30 (unidade) (1) FOLHA 


 
506 Etiqueta verde Tramit. Prefer.- Falência - fl. c/30 (unidade) (1) FOLHA 


 
508 Etiqueta verde Tramit. Prefer.Res Adm nº 874/2002 do TST- fl. c/30 (1) FOLHA 


 
512 Etiqueta "Lei 13.015/2014" fl. c/30 (unidade) (1) FOLHA 


 
3005100 Etiqueta vermelha p/proc. - rolo c/ 500 (unidade) (1) ROLO 


 
3005101 Etiqueta preta p/proc. - rolo c/ 500 (unidade) (1) ROLO 


 
3005102 Etiqueta amarela p/proc. - rolo c/ 500 (unidade) (1) ROLO 


 
3005103 Etiqueta azul p/proc. - rolo c/ 500 (unidade) (1) ROLO 


 
3005104 Etiqueta azul escuro p/proc. - rolo c/ 500 (unidade) (1) ROLO 


 
3005105 Etiqueta laranja p/proc. - rolo c/ 500 (unidade) (1) ROLO 


 
3005106 Etiqueta marrom p/proc. - rolo c/ 500 (unidade) (1) ROLO 


 
3005107 Etiqueta cinza p/proc. - rolo c/ 500 (unidade) (1) ROLO 


 
3005108 Etiqueta magenta p/proc. - rolo c/ 500 (unidade) (1) ROLO 


 
3005109 Etiqueta verde claro p/proc. - rolo c/ 500 (unidade) (1) ROLO 


 
3005110 Etiqueta bronze p/proc. - rolo c/ 500 (unidade) (1) ROLO 


 
3005111 Etiqueta verde oliva p/proc. - rolo c/ 500 (unidade) (1) ROLO 


 
3005112 Etiqueta salmão p/proc. - rolo c/ 500 (unidade) (1) ROLO 
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CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE 
CRITÉRIO DE 
SUSTENTA- 
BILIDADE? 


3005113 Etiqueta violeta p/proc. - rolo c/ 500 (unidade) (1) ROLO 
 


3805118 Etiqueta 101,6 x 25,4mm - fl. c/ 20 un. 
CAIXA C/ 100 


FLS.  


3805119 Etiqueta autuação, 99,1x93,1mm - 6 p/folha (caixa) (1) CAIXA 
 


3805123 Etiqueta cód. barras 2,8 x 4,5 cm (unidade) (1) ROLO 
 


3805133 Etiqueta branca 25,4x66,7 - cx. c/25 fls (unidade) (1) 
CAIXA C/ 25 


FLS.  


3805134 Etiqueta 38,1 x 21,2mm - cx. c/ 6500 (caixa) (1) CAIXA 
 


3805136 Etiqueta 99,1 x 38,1 mm - p/laser 14 etq./folha (folha) (100) p/ DGCA FOLHA 
 


3806020 Fita Ribbon 64x360m (unidade) (1) ROLO 
 


7000000 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 
  


701006 Água mineral, sem gás de 2 litros (unidade) (6) UNIDADE 
 


701010 Água mineral, com gás de 2 litros (unidade) (6) UNIDADE 
 


701015 Água mineral s/gás 500ml (unidade) (fardo tem 12) UNIDADE 
 


701020 Água mineral c/gás 500ml (unidade) (fardo tem 12) UNIDADE 
 


701050 Adoçante 100ml (unidade) (1) UNIDADE 
 


702005 Biscoito doce recheado 160g (unidade) (1) PACOTE 
 


702010 Biscoito salgado 156g - pacote (unidade) (1) PACOTE 
 


702011 Biscoito salgado "água e sal" (unidade) (1) PACOTE 
 


702020 Biscoito doce Waffer (unidade) (1) PACOTE 
 


703005 Chá misto silvestre em sachê (unidade) (1) CAIXA 
 


703010 Chá de frutas vermelhas em sachê (unidade) (1) CAIXA 
 


703020 Chá verde em sachê (unidade) (1) CAIXA 
 


703025 Chá de maçã e canela em sachê (unidade) (1) CAIXA 
 


703030 Chá de hortelã em sachê (unidade) (1) CAIXA 
 


703035 Chá de erva-doce em sachê (unidade) (1) CAIXA 
 


703045 Chá de capim cidreira em sachê (unidade) (1) CAIXA 
 


703055 Chá de camomila em sachê (unidade) (1) CAIXA 
 


703060 Chá de morango (unidade)(1) CAIXA 
 


718001 Suco de uva (unidade) (1) LITRO 
 


718002 Suco de laranja (unidade) (1) LITRO 
 


718003 Suco de uva light (unidade) (1) LITRO 
 


1801005 Açúcar refinado 1Kg (unidade) (1) KG 
 


1803005 Café torrado e moído - pacote 500g (unidade) (1) PACOTE 
 


2100000 MATERIAL DE COPA E COZINHA 
  


2103005 Copo descartável 200ml (centena) (1) CENTENA 
 


2103015 Copo descartável 80ml (centena) (1) CENTENA 
 


2103030 Caneca em porcelana branca com o logotipo deste TRT (unidade) (1) UNIDADE SIM 


2106006 Filtro de papel nº 4, cx com 30 (unidade) (1) 
CAIXA C/ 30 


UN.  


2107006 Guardanapo de papel 24x24cm (unidade) (1) PACOTE 
 


2111005 Mexedor descartável - pacote c/500 (unidade) (1) 
PACOTE C/ 


500  
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CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE 
CRITÉRIO DE 
SUSTENTA- 
BILIDADE? 


UNIDADE 


2607005 Garrafa térmica 1 litro (unidade) (1) UNIDADE 
 


2607010 Garrafa térmica 1,9 litros (unidade) (1) UNIDADE 
 


1900000 MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM 
  


2 Papel de embrulho (metro) (10) METRO SIM 


2402010 Bobina papel de embrulho - rolo (unidade) (1) BOBINA SIM 


2402005 Barbante fitilho plástico - rolo (unidade) (1) ROLO 
 


2402006 Barbante de algodão 4/12 - rolo 250g (unidade) (1) ROLO 
 


2402011 Bobina de Saco Plástico 27x42 cm BOBINA 
 


2403005 Caixa p/arquivo morto (unidade) (50) PEÇA SIM 


2403010 Caixa arquivo azul, em plástico polionda (unidade) (1) PEÇA 
 


2403015 Caixa de papelão p/embalagem 20x40x20cm (unidade) (1) PEÇA SIM 


2403020 Caixa de papelão p/embalagem 45x45x27cm (unidade) (1) PEÇA SIM 


2403025 Caixa de papelão p/embalagem 37x37x36cm (unidade) (1) PEÇA SIM 


2403030 Caixa de papelão p/embalagem 26x39x30cm (unidade) (1) PEÇA SIM 


2403035 Papelão ondulado nº 02 - bobina (unidade) (1) BOBINA SIM 


2403036 Caixa plástica p/papel reciclável (unidade) (1) CAIXA 
 


2403050 Caixa de papelão para embalagem, 30x60x50 - (unidade) (10) PEÇA SIM 


2406004 Filme stretch - 40micras, 50cm largura - rolo (unidade) (1) ROLO 
 


2406005 Fita aderente p/embalagens - rolo (unidade) (1) ROLO 
 


2406020 Fita crepe, med. 18 mm X 50 m - rolo (unidade) (1) ROLO 
 


2406030 Fita adesiva branca, 45mm x 50m, com inscrição "FRÁGIL" - rolo (un) (1) ROLO 
 


2406106 Fita adesiva transparente larga (unidade) (1) ROLO 
 


2406200 Grampo 35/19 para grampeador manual (unidade) (1) CAIXA 
 


2415010 Filme plástico com bolhas, 60 micras (unidade) (1) BOBINA 
 


2415020 Filme plástico com bolhas, 120 micras (unidade) (1) BOBINA 
 


2417010 Refil - membrana plástica para embalar guarda-chuva (1) CAIXA 
 


2418005 Saco plástico (centena) (1) CENTENA 
 


2418010 Saco plástico, 80 micras, 110 x 120 cm - (dezena) (1) DEZENA 
 


2406008 Fita p/máquina arquear - 9 a12mm (unidade) (1) ROLO 
 


2500000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MOVEIS 
  


2505001 Escada de aço com 3 degraus tipo banqueta (unidade) (1) UNIDADE 
 


2505002 Escada de alumínio com 3 degraus com alça (unidade) (1) UNIDADE 
 


2505003 Escada de alumínio com 5 degraus (unidade) (1) UNIDADE 
 


2505004 Escada de alumínio com 7 degraus (unidade) (1) UNIDADE 
 


2506001 Filtro para purificador de água Libell (peça) (1) UNIDADE 
 


2506002 Filtro para bebedouro de pressão IBBL (unidade) (1) UNIDADE 
 


2506003 Filtro para purificador de água Everest (unidade)(1) UNIDADE 
 


4411001 Lâmpada dicroica 50W (unidade) (1) UNIDADE 
 


4411002 Lâmpada dicróica, 50 W, 127 V, encaixe GX / GU-5.3. UNIDADE 
 


4411005 Lâmpada fluorescente 20 W (unidade) (1) UNIDADE SIM 


4411006 Lâmpada halógena tubular 120mm 300W 220V base R7S (ÑC) (unidade) (1) UNIDADE 
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CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE 
CRITÉRIO DE 
SUSTENTA- 
BILIDADE? 


4411007 Lâmpada fluorescente 23W 127V,"PL" C (unidade) (1) UNIDADE SIM 


4411008 Lâmpada fluorescente 32W (unidade) (25) UNIDADE SIM 


4411009 Lâmpada fluorescente T5 de 28W (unidade) (1) [15/40] UNIDADE SIM 


4411011 Lâmpada fluorescente tubular de 14W - TL5 (50) UNIDADE SIM 


4411017 Lâmpada fluorescente 8 a 11 W 127V, c/reator (unidade) (1) UNIDADE SIM 


4411018 Lâmpada fluorescente 8 a 10W 220V, c/reator (unidade) (1) UNIDADE SIM 


4411021 Lâmpada fluorescente compacta mini, 14W, 127V (unidade) (1) UNIDADE SIM 


4411023 Lâmpada fluorescente compacta, 15W, 127V (unidade) UNIDADE SIM 


4411024 Lâmpada fluorescente compacta, 15W, 220V (unidade) UNIDADE SIM 


4411026 Lâmpada fluorescente compacta de 26W, dupla, com 4 pinos. (10,50) UNIDADE SIM 


4411027 Lâmpada fluorescente compacta de 18W (unidade) (1) UNIDADE SIM 


4411028 Lâmpada fluorescente compacta, potência entre 42 e 45 W (unidade) (1) UNIDADE SIM 


4411041 Lâmpada incandescente refletora 127VX60W (unidade) (1) UNIDADE 
 


4411078 Lâmpada mista, 220V x 160W (unidade) (1) UNIDADE 
 


4411079 Lâmpada para projetor NEC M361X (unidade) (1) UNIDADE 
 


4411150 Lâmpada LED Tubular 18W (unidade) (42) UNIDADE SIM 


4411200 Lâmpada LED Tubular 20W (unidade) (25) UNIDADE SIM 


2200000 MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZACAO 
  


2604020 Detergente líquido 500ml (unidade) (1) UNIDADE 
 


2605027 Esponja dupla face (unidade) (1) UNIDADE 
 


2606005 Flanela (unidade) (1) UNIDADE 
 


2615015 Papel higiênico (unidade) (64) ROLO 
 


2615020 Papel higiênico, rolo com 10cm de largura x 300m de comprimento (8) ROLO 
 


2615028 Papel toalha em bloco com 2 dobras (3 faces) (bloco) (5) [25] BLOCO 
 


2618015 Sabonete de glicerina (unidade) (1) UNIDADE 
 


2618017 Sabonete líquido erva-doce - 5 litros (unidade) (1) BOMBONA 
 


2418018 Saboneteira de vidro p/sabonete líquido (unidade) (1) UNIDADE 
 


2418019 Saboneteira plástica p/sabonete líq. (unidade) (1) UNIDADE 
 


2418021 Suporte para Papel Higiênico Rolão 400M UNIDADE 
 


2200001 Lixeira p/papel toalha c/pedal 24 litros (unidade) (1) UNIDADE 
 


2200002 Lixeira retangular s/tampa azul 15 litros (unidade) (1) UNIDADE 
 


2200003 Lixeira retangular s/tampa marrom/preta 15 litros (unidade) (1) UNIDADE 
 


2200004 Lixeira para banheiro, 11 litros, sem tampa (1) UNIDADE 
 


2200005 Lixeira em inox 50 litros, com tampa vermelha, etiqueta "plástico" (1) UNIDADE SIM 


2200006 Lixeira em inox 50 litros, com tampa amarela, etiqueta "metal" (1) UNIDADE SIM 


2200007 Lixeira em inox 50 litros, com tampa verde, etiqueta "vidro" (1) UNIDADE SIM 


2200008 Lixeira em inox 50 litros, com tampa azul, etiqueta "papel" (1) UNIDADE SIM 


2200009 Lixeira em inox 50 litros, com tampa marrom, etiqueta "orgânico" (1) UNIDADE SIM 


2200010 Lixeira em plástico, cor verde, 40 litros - "Reciclável" UNIDADE SIM 


2200011 Lixeira em plástico, cor marrom, 40 litros - "Orgânico" UNIDADE SIM 


2200030 Lixeira em madeira UNIDADE 
 


2603008 Capacho vinílico person. 1,08 x0,80m  UNIDADE 
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CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE 
CRITÉRIO DE 
SUSTENTA- 
BILIDADE? 


2603009 Capacho vinílico person. 1,50 x 1,58m UNIDADE 
 


2603010 Capacho de coco UNIDADE 
 


2603011 Capacho vinílico person. 1,80 x 1,20m  UNIDADE 
 


2603013 Capacho vinílico person. 1,50 x 1,50m UNIDADE 
 


2603015 Capacho vinílico person. 1,20 X 0,80m UNIDADE 
 


2603016 Capacho vinílico person. 1,50 X1,00m UNIDADE 
 


2603017 Capacho vinílico person. 2,50 X 1,50m UNIDADE 
 


2603018 Capacho vinílico person. 3,00 x 1,20m UNIDADE 
 


2603019 Capacho vinílico person. 2,00 x 1,50m UNIDADE 
 


2603020 Capacho vinílico person. 2,50 X 0,80m UNIDADE 
 


2603021 Tapete, na cor grafite, de nylon PVC 2 X 1 metros (1 PV) UNIDADE 
 


2603022 Tapete, na cor grafite, de nylon PVC 1 X 0,5 metros (1PV) UNIDADE 
 


2603030 Cesto de fibra prensada p/lixo (unidade) (1) UNIDADE 
 


2800000 MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 
  


2801001 Adaptador metálico, tipo tesoura, para travamento de computador UNIDADE 
 


2803001 Chaveiro com etiqueta (unidade) (1) UNIDADE 
 


2803100 Claviculário para 24 chaves (unidade) (1) UNIDADE 
 


2803150 Claviculário para 40 chaves, fabricado em aço (unidade) (1) UNIDADE 
 


2803200 Claviculário para 47 chaves (unidade) (1) UNIDADE 
 


2812010 Módulo de comunicação via tecnologia IP dinâmico. Paradox IP100. UNIDADE 
 


2818005 Suporte de chão p/extintor - água 10L (unidade) (1) UNIDADE 
 


2818015 Suporte de chão p/extintor - CO2 6Kg (unidade) (1) UNIDADE 
 


2818016 Sensor Infrared passivo digital interno Paradox DG65 (unidade) (1) UNIDADE 
 


2818018 Sensor infravermelho passivo digital interno. Paradox DM60. UNIDADE 
 


3000000 MATERIAL PARA COMUNICAÇÕES 
  


3001001 Aparelho telefônico com fio (unidade) (1) UNIDADE 
 


3001002 Aparelho telefônico sem fio (unidade) (1) UNIDADE 
 


3001003 Aparelho telefônico com headset (unidade) (1) UNIDADE 
 


1600000 MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
  


3001005 Agenda permanente (unidade) (1) UNIDADE 
 


3001006 Alfinete p/mapas e murais - cx. c/50 (unidade) (1) 
CAIXA C/ 50 
UNIDADES  


3001007 Apagador p/ quadro branco (unidade) (1) UNIDADE 
 


3001010 Almofada p/carimbo P (unidade) (1) UNIDADE 
 


3001015 Almofada p/carimbo G (unidade) (1) UNIDADE 
 


3001017 Apontador (unidade) (1) UNIDADE 
 


3001020 Atilho de borracha (1) 
PACOTE C/ 


50 
UNIDADES 


 


3002045 Bobina p/máquina de calcular 57x60mm (unidade) (1) BOBINA 
 


3002050 Bobina p/máquina de calcular 70x75mm (unidade) (1) BOBINA 
 


3002055 Bobina p/máq. calcular 58x75mm (unidade) (1) BOBINA 
 


3002060 Bobinas com 2.000 senhas para dispensador de senhas manual, tipo bico BOBINA 
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3002075 Borracha p/ lápis (unidade) (1) UNIDADE 
 


3002076 Borracha c/ capa protetora (unidade) (1) UNIDADE 
 


3003005 Cinta elástica branca p/processo (unidade) (50) UNIDADE 
 


3003010 Caneta azul (unidade) (1) UNIDADE 
 


3003011 Caneta azul fixa (unidade) (1) UNIDADE 
 


3003012 Refil para caneta azul fixa (unidade) (1) UNIDADE 
 


3003020 Caneta vermelha (unidade) (1) UNIDADE 
 


3003021 Caneta marcadora de texto verde (unidade) (1) UNIDADE 
 


3003022 Caneta marcadora de texto amarela (unidade) (1) UNIDADE 
 


3003041 Caneta marcadora de texto, em gel, verde (unidade) (1) UNIDADE 
 


3003042 Caneta marcadora de texto, em gel, cor amarela (unidade) (1) UNIDADE 
 


3003085 Classificador flexível preto (unidade) (1) UNIDADE 
 


3003086 Classificador flexível branco (unidade) (1) UNIDADE 
 


3003087 Classificador flexível vermelho (unidade) (1) UNIDADE 
 


3003088 Classificador flexível azul (unidade) (1) UNIDADE 
 


3003089 Classificador flexível amarelo (unidade) (1) UNIDADE 
 


3003095 Classificador flexível verde (unidade) (1) UNIDADE 
 


3003100 Clipe - Nº 0 - CX c/ 100 (unidade) (1) CAIXA 
 


3003105 Clipe - Nº 2 - CX c/ 100 (unidade) (1) CAIXA 
 


3003110 Clipe - Nº 3/0 - CX c/ 50 (unidade) (1) CAIXA 
 


3003112 Clipe - Nº 6/0 - CX c/ 50 (unidade) (1) CAIXA 
 


3003115 Cola plástica (unidade) (1) UNIDADE 
 


3003130 Colchete Nº 09 - CX c/ 72 (unidade) (1) CAIXA 
 


3003133 Colchete Nº 11 - CX c/ 72 (unidade) (1) CAIXA 
 


3003135 Colchete Nº 12 - CX c/ 72 (unidade) (1) CAIXA 
 


3003140 Colchete Nº 14 - CX c/ 72 (unidade) (1) CAIXA 
 


3003146 Campainha de balcão- sineta (unidade) (1) UNIDADE 
 


3003155 Caixa de expediente plástica p/ papel (unidade) (1) UNIDADE 
 


3003156 Cola bastão (unidade) (1) UNIDADE 
 


3003157 Corda em polipropileno branca p/ mastro de bandeira (m) (1) METRO 
 


3003160 Corretivo líquido (unidade) (1) UNIDADE 
 


3003170 Carimbo numerador automático, auto-entintado com 6 dígitos. UNIDADE 
 


3004001 Dispensador de senhas manual, tipo bico de pato. UNIDADE 
 


3005125 Extrator de grampos (unidade) (1) UNIDADE 
 


3006007 Fita para protocolador Henry (unidade) (1) UNIDADE 
 


3006009 Fita para protocolador TBA - 2.0 ou Farep PTR-2LD (unidade) (1) UNIDADE 
 


3006108 Fita dupla face (unidade) (1) UNIDADE 
 


3006109 Fita transparente incolor 12mm x 30m (unidade) (1) UNIDADE 
 


3006181 Fita p/rotuladora Brother, mod. M231, 12mm (unidade) (1) UNIDADE 
 


3007011 Grampeador Pequeno (unidade) (1) UNIDADE 
 


3007012 Grampeador G - p/ grampos até 23/13 (unidade) (1) UNIDADE 
 


3007013 Grafite 0,9 mm (embalagem) (1) 
PACK C/ 12 
UNIDADES  
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3007014 Grampeador elétrico p/ 25 fls. de papel (1) UNIDADE 
 


3007025 Grampo 26/6 - cx (unidade) (1) CAIXA 
 


3007026 Grampo 23/13 cobre - cx. (unidade) (1) CAIXA 
 


3007027 Grampo 23/8 cobre - cx. (unidade) (1) CAIXA 
 


3007028 Grampo 23/10 cobre - cx (unidade) (1) CAIXA 
 


3007040 Guilhotina mesa (unidade) (1) UNIDADE 
 


3009010 Índice alfabético A4 (unidade) (1) JOGO 
 


3009015 Índice numérico (unidade) (1) JOGO 
 


3011005 Lápis borracha (unidade) (1) UNIDADE 
 


3011010 Lápis preto nº2 (unidade) (12) UNIDADE SIM 


3011013 Lapiseira grafite 0,9 mm (unidade) (1) UNIDADE 
 


3011015 Limpador para quadro branco, spray (unidade)(1) FRASCO 
 


3011055 Livro pautado 1/2 ofício - 100fls. (unidade) (1) UNIDADE 
 


3011065 Livro pautado ofício - 100fls. (unidade) (1) UNIDADE 
 


3011070 Livro pautado ofício - 200fls. (unidade) (1) UNIDADE 
 


3012021 Molha dedo tipo pasta (unidade) (1) UNIDADE 
 


3012025 Marcador vermelho p/quadro branco (unidade) (1) UNIDADE 
 


3012030 Marcador preto p/quadro branco (unidade) (1) UNIDADE 
 


3012035 Marcador azul p/quadro branco (unidade) (1) UNIDADE 
 


3012040 Marcador verde p/quadro branco (unidade) (1) UNIDADE 
 


3015001 Protetor plástico p/capa de processo - PVC (unidade) (250) UNIDADE 
 


3015005 Papel almaço pautado duplo (dezena) (1) DEZENA 
 


3015012 Post it 38x50mm - pacote c/4 (unidade) (1) 
PACK C/ 4 
UNIDADES  


3015013 Post it 76x102mm - pacote c/1 (unidade) (1) UNIDADE 
 


3015030 Pasta suspensa (unidade) (1) UNIDADE 
 


3015031 Pincel atômico preto (unidade) (12) UNIDADE 
 


3015032 Pincel atômico vermelho (unidade) (12) UNIDADE 
 


3015033 Pincel atômico azul (unidade) (12) UNIDADE 
 


3015034 Caneta marcadora perm. p/ CD/DVD (unidade) (1) UNIDADE 
 


3015035 Porta carimbo (unidade) (1) UNIDADE 
 


3015036 Pincel atômico verde (unidade)(12) UNIDADE 
 


3015038 Pasta catálogo (unidade) (1) UNIDADE 
 


3015039 Pasta pendular p/arquivo lateral - p/Correg. e SEGESP (unidade) (1) UNIDADE 
 


3015040 Perfurador de papel P (unidade) (1) UNIDADE 
 


3015046 Perfurador de papel reforçado p/300fls. Kangaro (unidade) (1) UNIDADE 
 


3015050 Prancheta de Eucatex A4 c/prendedor metálico (unidade) (1) UNIDADE 
 


3015051 Prancheta de acrílico tamanho 04 (unidade) (1) UNIDADE 
 


3017005 Reforço de metal p/colchete - cx. c/100 (unidade) (1) CENTENA 
 


3017025 Registrador A/Z lombada estreita (unidade) (1) UNIDADE 
 


3017030 Registrador A/Z lombada normal (unidade) (1) UNIDADE 
 


3017035 Régua 30cm (unidade) (1) UNIDADE 
 


3018001 Saco plástico p/pasta catálogo (dezena) (1) DEZENA 
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3019003 Tesoura (unidade) (1) UNIDADE 
 


3019004 Tesoura p/canhoto (unidade) (1) UNIDADE 
 


3019005 Tinta preta p/carimbo (unidade) (1) UNIDADE 
 


3019008 Tinta preta p/carimbo auto-entintado (unidade) (1) UNIDADE 
 


3019009 Tinta à base Óleo p/ carimbo auto-numerador preto Marc Reiner Mod.D28B UNIDADE 
 


3802055 Bobina térmica p/ biblioteca (unidade) (1) UNIDADE 
 


3802056 Bobina térmica p/ autoatendimento (unidade) (1) UNIDADE 
 


3802059 Bobina térmica p/impressora de senhas (unidade) (1) BOBINA 
 


2511005 Lâmina p/ perfurador Kangaro H - cx. c/2 (unidade) (1) 
PACK C/ 2 
UNIDADES  


2511006 Apoio plástico p/perfurador Kangaro HDP 23 -cx. c/10 (unidade) (1) DEZENA 
 


4600000 MATERIAL BIBLIOGRÁFICO 
  


4603141 Código Civil e CF(unidade) (1) UNIDADE 
 


4603142 Código Comercial e CF (unidade) (1) UNIDADE 
 


4603143 Código de Processo Penal e CF (unidade) (1) UNIDADE 
 


4603146 Código Penal e CF(unidade) (1) UNIDADE 
 


4603147 Consolidação das Leis da Previdência Social (unidade) (1) UNIDADE 
 


4603148 Código de Processo Civil e CF (Saraiva) (unidade) (1) UNIDADE 
 


4603149 CLT LTR - Revista LTR (unidade) (1) UNIDADE 
 


4603150 CLT/CF Saraiva (unidade) (1) UNIDADE 
 


4603151 Constituição Federal da República Federativa do Brasil (unidade) (1) UNIDADE 
 


4603152 CLT-LTR Organizada UNIDADE 
 


4603153 Mini Códigos - CLT, CPC, CF, Legislação Trabalhista e Previdenciária UNIDADE 
 


4617000 Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União (unidade) (1) UNIDADE 
 


5000000 BANDEIRAS, FLÂMULAS E INSÍGNIAS 
  


5002003 Bandeira do Brasil - 3 panos - Uso externo UNIDADE 
 


5002004 Bandeira do Brasil - 4 panos - Uso interno UNIDADE 
 


5002005 Bandeira do Brasil - 2,5 panos - Uso externo UNIDADE 
 


5002006 Bandeira do Brasil - 2 panos - Uso interno UNIDADE 
 


5002007 Bandeira do Rio Grande do Sul - 3 panos - Uso externo UNIDADE 
 


5002008 Bandeira do Rio Grande do Sul - 4 panos - Uso interno UNIDADE 
 


5002012 Bandeira do Rio Grande do Sul - 2,5 panos - Uso externo UNIDADE 
 


5002013 Bandeira do Rio Grande do Sul - 2 panos - Uso interno UNIDADE 
 


5002014 Bandeira do Brasil - 3 panos - Uso interno UNIDADE 
 


5002015 Bandeira do Rio Grande do Sul - 3 panos - Uso interno UNIDADE 
 


5002016 Bandeira do TRT4 - 3 panos - Uso interno UNIDADE 
 


5002020 Bandeiras Municipais - 2,5 panos - Uso externo UNIDADE 
 


5002021 Bandeira do TRT4 - 2,5 panos - Uso externo UNIDADE 
 


5002022 Bandeira do TRT4 - 2 panos - Uso interno UNIDADE 
 


5002023 Bandeira do TRT4 - 3 panos - Uso externo UNIDADE 
 


5002024 Bandeiras Municipais - 2 panos - Uso interno UNIDADE 
 


5012001 Mastro para bandeira, em madeira, para uso interno (unidade) (1) UNIDADE 
 


5012002 Mastro para bandeira, em alumínio, com lança (unidade) (1) UNIDADE 
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5015001 Pedestal para uso interno em gabinete (unidade) (1) UNIDADE 
 


5015002 Pedestal para um mastro de bandeira, em latão niquelado (unidade) (1) UNIDADE 
 


5015010 Presilhas reguláveis para mastro (unidade) (1) UNIDADE 
 


1700000 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
  


1711000 Leitora de cartões - smartcard (unidade) (1) UNIDADE 
 


1719000 Token (unidade) (1) UNIDADE 
 


1715001 Pen drive 8 GB (unidade) (1) UNIDADE 
 


2903001 Caixa acústica para computador (unidade) (1) UNIDADE 
 


1715020 Patch cord categoria 6 - 2,5 metros (unidade) (1) UNIDADE 
 


1715030 Patch cord categoria 6 - 4 metros (unidade) (1) UNIDADE 
 


1715040 Patch cord categoria 6 - 6 metros (unidade) (1) UNIDADE 
 


4415038 Patch cord, categoria 6 - 1,5m (unidade) (1) UNIDADE 
 


4415039 Patch cord categoria 6 - 3m (unidade) (1) UNIDADE 
 


4415049 Patch cord, categoria 6 - 5m (unidade) (1) UNIDADE 
 


 
SUPRIMENTO DE INFORMÁTICA 


  
3803071 Cilindro Lexmark E-352, Ref. E250X22G (unidade) (1) UNIDADE SIM 


3803072 Cilindro p/ Lexmark MS812DN e MX711DHE (unidade) (1) UNIDADE SIM 


3806195 Fusor para impressora LEXMARK E-352DN. (1) UNIDADE 
 


3806200 Fusor para impressora HP LASERJET COLOR 3600DN UNIDADE 
 


3806205 Fusor p/ impressora a laser Lexmark T654 (4418)(unidade) (1) UNIDADE 
 


3806210 Fusor p/ impressora Lexmark MX711dhe e MS812dn (8019) (unidade) (1) UNIDADE 
 


3819060 Toner HP preto 5500, ref. C9730A (unidade) (1) UNIDADE 
 


3819061 Toner HP ciano 5500, ref. C9731A (unidade) (1) UNIDADE 
 


3819062 Toner HP amarelo 5500, REF. C9732A (unidade) (1) UNIDADE 
 


3819063 Toner HP magenta 5500, ref. C9733A (unidade) (1) UNIDADE 
 


3819064 Toner Lexmark ref. E352H11L (unidade) (1) UNIDADE SIM 


3819074 Toner Lexmark ref. T654X11L (unidade) (1) UNIDADE SIM 


3819075 Toner preto Lexmark ref. MS812DN (524X) (unidade) (1) UNIDADE SIM 


3819076 Toner preto Lexmark ref. MX711DHE (624X) (unidade) (1) UNIDADE SIM 


3819078 Toner Samsung MLT-D208 L-SCX 5835FN (unidade) (1) UNIDADE SIM 


3819079 Toner HP preto M551DN (unidade) (1) UNIDADE 
 


3819080 Toner HP ciano M551DN (unidade) (1) UNIDADE 
 


3819081 Toner HP amarelo M551DN (unidade) (1) UNIDADE 
 


3819082 Toner HP magenta M551DN (unidade) (1) UNIDADE 
 


3819083 Tinta HP ciano para plotter designjet 110 - ref. C4836A (unidade) (1) UNIDADE 
 


3819084 Tinta HP magenta para plotter designjet 110- ref. C4837A (unidade) (1) UNIDADE 
 


3819085 Tinta HP amarela para plotter designjet 110- ref. C4838A (unidade) (1) UNIDADE 
 


3819090 Toner preto Lexmark CS510de - 4.000 páginas (unidade) (1) UNIDADE 
 


3819091 Toner preto Lexmark CS510de - 8.000 páginas (unidade) (1) UNIDADE 
 


3819092 Toner magenta (vermelho) Lexmark CS510de (unidade) (1) UNIDADE 
 


3819093 Toner yellow (amarelo) Lexmark CS510de (unidade) (1) UNIDADE 
 


3819094 Toner ciano (azul) Lexmark CS510de (unidade) (1) UNIDADE 
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3819300 Tinta vermelha (magenta) p/ impressora HP Designejet T795 (unidade)(1) UNIDADE 
 


3819301 Tinta magenta, p/ impressora HP Officejet 7110A (unidade)(1) UNIDADE 
 


3819302 Tinta ciano, p/ impressora HP Officejet 7110A (unidade)(1) UNIDADE 
 


3819310 Tinta preta fosca (matte black), HP Designejet T795 (unidade)(1) UNIDADE 
 


3819311 Tinta preta fotográfica (photo black) HP Designejet T79 (unidade)(1) UNIDADE 
 


3819312 Tinta azul (cian) HP Designejet T795 (unidade)(1) UNIDADE 
 


3819313 Tinta amarela (yellow) HP Designejet T795 (unidade)(1) UNIDADE 
 


3819314 Tinta cinza (gray) HP Designejet T795 (unidade)(1) UNIDADE 
 


3819315 Tinta preta HP Officejet 7110A (unidade)(1) UNIDADE 
 


3819316 Tinta amarelo HP Officejet 7110A (unidade)(1) UNIDADE 
 


3805100 Envelope para CD, branco, com visor (unidade) (1) UNIDADE 
 


3805101 Estojo acrílico transparente, bandeja preta, p/1CD (unidade) (1) UNIDADE 
 


3812005 Mídia CD-R 700mb (unidade) (1) UNIDADE 
 


3812006 Midia CD-RW (regravável) - 700mb (unidade) (1) UNIDADE 
 


3812007 Mídia CD-R - 700Mb (tubos c/ 50 unidades) 
TUBO C/ 50 
UNIDADES  


3812010 Mídia DVD+R - 4,7GB (unidade) (1) UNIDADE 
 


3812014 Mídia DVD+RW (regravável) - 4,7GB (unidade) (1) UNIDADE 
 


3812015 Mídia DVD-R (tubos c/50 unidades) 
TUBO C/ 50 
UNIDADES  


 
MATERIAIS ERGONÔMICOS 


  
3801019 Apoio ergonômico de punhos p/ teclado (unidade) (1) UNIDADE 


 
3812140 Mouse pad ergonômico (unidade) (1) UNIDADE 


 
1712012 Módulo para ajuste de altura do monitor (unidade) (1) UNIDADE 


 
1718002 Suporte para texto (processos) (unidade) (1) UNIDADE 


 
1718003 Suporte para monitor em metal e acrílico - somente SETIC (unidade) (1) UNIDADE 


 
1618001 Supedâneo (unidade) (1) UNIDADE 


 
3600000 MATERIAL HOSPITALAR 


  
3610000 Jaleco descartável TNT, manga longa, GG - pacote c/10 (unidade) (1) DEZENA 


 
3610001 Jaleco descartável TNT, manga longa, G - pacote c/10 (unidade) (1) DEZENA 


 
3610002 Jaleco descartável TNT, manga longa, M - pacote c/10 (unidade) (1) DEZENA 


 
3611001 Luva descartável P - cx. c/100 (unidade) (1) CENTENA 


 
3611002 Luva descartável M - cx. c/100 (unidade) (1) CENTENA 


 
3611003 Lençol hospitalar de papel em rolo- para CSAUDE (unidade) (1) ROLO 


 
3611004 Luva latex para procedimentos, G cx.c/100 (unidade)(1) CENTENA 


 


3612001 Máscara hospitalar - cx. c/ 50 - (unidade) (1) 
CAIXA C/ 50 
UNIDADES  


3619000 Touca sanf. TNT branca, PP20, elástico duplo, cx c/100 (unidade) (1) CENTENA 
 


1200000 APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS 
  


2401040 Armário para banheiro com espelho, branco (unidade) (1) UNIDADE 
 


2621031 Ventilador de mesa 110V (unidade) (1) UNIDADE 
 


2621032 Ventilador de mesa 220V (unidade) (1) UNIDADE 
 


1603040 Calculadora de mesa (unidade) (1) UNIDADE 
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1616001 Quadro branco medindo 1,20 X 0,90 m (unidade) (1) UNIDADE 
 


1616002 Quadro branco, medindo 1,20 X 2,00 m (unidade) (1) UNIDADE 
 


1616003 Quadro branco, medindo 1,50 X 2,50 m (unidade) (1) UNIDADE 
 


1616004 Quadro branco, medindo 1,20 X 2,70 m (unidade) (1) UNIDADE 
 


1616005 Quadro magnético branco, medindo 120 x 90 cm (unidade) (1) UNIDADE 
 


1616010 Quadro mural de cortiça, medindo 1,20 X0,90 m (unidade) (1) UNIDADE 
 


1616020 Quadro mural em cortiça, medindo 1,40x1,20m (unidade) (1) UNIDADE 
 


1617001 Relógio de parede (unidade) (1) UNIDADE 
 


2900000 MATERIAL PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 
  


2906005 Fone de ouvido auricular, estéreo, plug 3,5mm (unidade) (1) UNIDADE 
 


2906007 Fone de ouvido com microfone MS35 (unidade) (1) UNIDADE 
 


2906008 Fone de ouvido headset (unidade) (1) UNIDADE 
 


2912011 Microfone de lapela a condensador (unidade) (1) UNIDADE 
 


2915001 Pedestal com suporte para microfone (unidade) (1) UNIDADE 
 


1718004 Suporte articulado de parede para TV de 26 a 55" (unidade)(1) UNIDADE 
 


3818001 Suporte para monitor/TV (unidade) (1) UNIDADE 
 


9900000 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
  


3011001 Lacre de segurança p/malote (centena) (1) CENTENA 
 


3011002 Lâminas p/crachá (centena) (1) CENTENA 
 


1615000 Pasta person. logotipo TRT-RS, bolso interno plastific. (unidade) (1) UNIDADE 
 


4403200 Capa para cadeiras preferenciais (unidade) (1) UNIDADE 
 


4404002 Display de acrílico tamanho A4, para fixação com fita dupla face. UNIDADE 
 


4402030 Bateria alcalina retangular 9V (unidade) (1) UNIDADE 
 


4402031 Bateria p/controle remoto, 12V, mod. 23A (unidade) (1) UNIDADE 
 


4402035 Bateria p/telefone s/fio Siemens C5010 (unidade) (1) UNIDADE 
 


4403100 Carregador para pilhas recarregáveis c/ 2 pilhas recarregáveis AA UNIDADE 
 


4403110 Carregador p/ pilhas recarregáveis AA/AAA c/ 4 pilhas AA + 4 AAA EMBALAGEM 
 


2515001 Painel de Resguardo 1,20x0,40 (unidade) (1) UNIDADE 
 


2601008 Álcool em gel (saboneteira) (unidade) (1) FRASCO 
 


2602002 Bateria para calculadora Elgin (unidade) (1) UNIDADE 
 


4415025 Pilha alcalina palito, tipo AAA, embalagem c/2 (unidade) (1) 
PACK C/ 2 
UNIDADES  


4415042 Pilha Recarregável AA, embalagem c/2 (unidade) (1) 
PACK C/ 2 
UNIDADES  


4415043 Pilha Recarregável AAA, embalagem c/2 (unidade) (1) 
PACK C/ 2 
UNIDADES  


4415045 Pilha recarregável AA, embalagem c/4 (unidade) (4) UNIDADE 
 


4415050 Placa de identificação para arquivo (50) UNIDADE 
 


4415080 Porta-banner (unidade) (1) UNIDADE 
 


4418001 Sinalizador plást. de abrir c/mensagem "Cuidado: Piso Molhado" UNIDADE 
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DESCRIÇÃO UNIDADE 
CRITÉRIO DE 
SUSTENTA-
BILIDADE? 


Aquecedor de ambiente, a óleo UNIDADE 
 


Aquecedor de ambiente, cerâmico  UNIDADE 
 


Armário aéreo para copa, com 3 portas, med. 1200 x 650 x 380 mm  UNIDADE 
 


Armário alto com 2 portas p/ magistrado, med. 1000 x 1800 mm UNIDADE SIM 


Armário com 2 portas, med. 800 x 500 x 1600 mm UNIDADE SIM 


Armário metálico para vestiário UNIDADE 
 


Armário para banheiro, com portas, med. 600 x 200 x 700 mm  UNIDADE SIM 


Armário para banheiro, com portas, med. 900 x 200 x 700 mm  UNIDADE SIM 


Arquivo de aço c/ 4 gavetas, med. 460 x 710 x 1340 mm  UNIDADE 
 


Balança de mesa, cap. 10 Kg UNIDADE 
 


Balança tipo plataforma, cap. 35 Kg UNIDADE 
 


Balcão com estante para livros p/ magistrado, med. 1000 x 560 x 1800 mm UNIDADE SIM 


Balcão com estante para livros, med. 800 x 500 x 1600 mm UNIDADE SIM 


Balcão de 2 portas med. 1000 x 560 x 740 mm UNIDADE SIM 


Balcão de 2 portas p/ magistrado, med. 1000 x 560 x 740 mm  UNIDADE SIM 


Balcão de 3 portas, med. 1500 x 560 x 740 mm UNIDADE SIM 


Balcão de 4 portas p/ magistrado, med. 2000 x 560 x 740 mm  UNIDADE SIM 


Balcão de 4 portas, med. 2000 x 560 x 740 mm UNIDADE SIM 


Balcão de atendimento, med. 2,75 m – 3 módulos UNIDADE SIM 


Balcão de atendimento, med. 3,66 m – 4 módulos UNIDADE SIM 


Balcão para impressora multifuncional, med. 500 x 500 x 500 mm UNIDADE SIM 


Balcão para impressora, sem portas, com 6 prateleiras, med. 700 x 500 x 740 mm UNIDADE SIM 


Balcão para pia de copa, com 2 portas e gaveteiro UNIDADE 
 


Balcão para processos, sem portas, med. 1800 x 450 x 950 mm  UNIDADE SIM 


Bebedouro de pressão UNIDADE 
 


Cadeira de rodas UNIDADE 
 


Cadeira fixa para sala de audiência, com braços, mod. Doty UNIDADE 
 


Cadeira fixa para sala de audiência, sem braços, mod. Doty UNIDADE 
 


Cadeira fixa, com prancheta, para sala de treinamento/multiuso UNIDADE 
 


Cadeira fixa, de aproximação  UNIDADE 
 


Cadeira giratória para assessor  UNIDADE SIM 


Cadeira giratória para desembargador UNIDADE 
 


Cadeira giratória para diretor  UNIDADE SIM 


Cadeira giratória para juiz  UNIDADE SIM 


Cadeira giratória para servidor UNIDADE SIM 


Cadeira operacional, alta, sem braços  UNIDADE 
 


Cadeira para copa UNIDADE 
 


Carrinho para transporte de processos (3 rodas) UNIDADE 
 


Carrinho para transporte de processos grande (4 rodas) UNIDADE 
 


Carrinho para transporte de processos pequeno (4 rodas)  UNIDADE 
 


Cofre eletrônico UNIDADE 
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DESCRIÇÃO UNIDADE 
CRITÉRIO DE 
SUSTENTA-
BILIDADE? 


Desumidificador de papel UNIDADE 
 


Embalador de guarda-chuva UNIDADE 
 


Estação de trabalho em “L”, med. 1200 x 1400 mm UNIDADE SIM 


Estação de trabalho em “L”, med. 1400 x 1400 mm UNIDADE SIM 


Estação de trabalho em “L”, med. 1600 x 1600 mm UNIDADE SIM 


Estação de trabalho em “L”, med. 1800 x 1600 mm UNIDADE SIM 


Estante metálica UNIDADE 
 


Estante para processos, modulada, sem portas, med. 900 x 450 x 2300 mm UNIDADE SIM 


Fragmentadora de papel UNIDADE 
 


Frigobar UNIDADE SIM 


Gaveteiro fixo (pedestal), com 4 gavetas, med. 400 x 600 x 740 mm UNIDADE SIM 


Gaveteiro móvel, com 4 gavetas, med. 340 x 540 x 685 mm UNIDADE SIM 


Gaveteiro volante com 3 gavetas p/ magistrado, med. 420 x 500 x 605 mm UNIDADE SIM 


Maca (atendimento médico) UNIDADE 
 


Mesa de canto, em vidro e metal, med. 570 x 570 x 450 mm. UNIDADE 
 


Mesa de centro, em vidro e metal, med. 1000 x 57 0x 370 mm. UNIDADE 
 


Mesa de trabalho p/ magistrado, med. 1600 x 900 x 740 mm UNIDADE SIM 


Mesa de trabalho p/ magistrado, med. 1800 x 900 x 740 mm UNIDADE SIM 


Mesa de trabalho, retangular, med. 1000 x 600 x 740 mm UNIDADE SIM 


Mesa de trabalho, retangular, med. 1200 x 600 x 740 mm UNIDADE SIM 


Mesa de trabalho, retangular, med. 800 x 600 x 740 mm UNIDADE SIM 


Mesa para audiências, retangular, med. 2000 x 1000 x 740 mm UNIDADE SIM 


Mesa para copa, med. 1200 x 800 x 760 mm UNIDADE 
 


Mesa para copa, med. 700 x 800 x 760 mm UNIDADE 
 


Mesa para reuniões, oval, med. 1400 x 1000 x 740 mm UNIDADE SIM 


Mesa para reuniões, oval, med. 1600 x 1000 x 740 mm UNIDADE SIM 


Mesa para reuniões, oval, med. 2000 x 1000 x 740 mm UNIDADE SIM 


Mesa para reuniões, oval, med. 3000 x 1100 x 740 mm UNIDADE SIM 


Mesa para reuniões, oval, med. 3500 x 1100 x 740 mm UNIDADE SIM 


Mesa para reuniões, redonda, med. diâmetro 1200 x 740 mm UNIDADE SIM 


Mesa para reuniões, redonda, med. diâmetro 1400 x 740 mm UNIDADE SIM 


Montante p/ estante porta-pallets, 2 metros de altura UNIDADE 
 


Montante p/ estante porta-pallets, 4 metros de altura UNIDADE 
 


Painel de resguardo, med. 1200 x 400 mm  UNIDADE SIM 


Painel de resguardo, med. 1400 x 400 mm UNIDADE SIM 


Pia em aço inoxidável para balcão de copa UNIDADE 
 


Poltrona estofada UNIDADE 
 


Purificador de água  UNIDADE 
 


Refrigerador  UNIDADE SIM 


Relógio de ponto eletrônico UNIDADE 
 


Relógio protocolador eletrônico UNIDADE 
 


Sofá (poltrona) de 1 lugar, mod. Le Corbusier UNIDADE 
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DESCRIÇÃO UNIDADE 
CRITÉRIO DE 
SUSTENTA-
BILIDADE? 


Sofá de 2 lugares UNIDADE 
 


Sofá de 2 lugares, mod. Le Corbusier UNIDADE 
 


Sofá de 3 lugares UNIDADE 
 


Sofá de 3 lugares, mod. Le Corbusier UNIDADE 
 


TV de LCD de 50″ UNIDADE 
 


TV de LED de 40″  UNIDADE 
 


Ventilador pedestal (coluna), 60 cm UNIDADE 
 


ITENS DE COMPETÊNCIA DA SEMPRO 
  


Condicionador de ar de parede 21.000 BTU/h UNIDADE 
 


Condicionador de ar de parede 30.000 BTU/h UNIDADE 
 


Condicionador de ar hi-wall 12.000 BTU/h UNIDADE 
 


Condicionador de ar portátil (com rodas), de 12.000 BTU/h UNIDADE 
 


Condicionador de ar split 18.000 BTU/h cassete (conjunto completo) UNIDADE 
 


Condicionador de ar split 18.000 BTU/h piso-teto (conjunto completo) UNIDADE 
 


Condicionador de ar split 24.000 BTU/h cassete (conjunto completo) UNIDADE 
 


Condicionador de ar split 24.000 BTU/h piso-teto (conjunto completo) UNIDADE 
 


Condicionador de ar split 36.000 BTU/h cassete (conjunto completo) UNIDADE 
 


Condicionador de ar split 36.000 BTU/h piso-teto (conjunto completo) UNIDADE 
 


Condicionadores de Ar de parede 18.000 e 21.000 Btus UNIDADE 
 


Ventilador centrífugo para circulação de ar em dutos – Grande UNIDADE 
 


Ventilador centrífugo para circulação de ar em dutos – Pequeno UNIDADE 
 


ITENS DE COMPETÊNCIA DA SETIC 
  


Câmera tipo webcam UNIDADE 
 


Computadores diversos, usados, para guarda UNIDADE 
 


Console para rack (vídeo, tecl, mouse) UNIDADE 
 


Docking station Dell UNIDADE 
 


Docking station Lenovo UNIDADE 
 


Docking Station para notebook HP Elitebook 8440P UNIDADE 
 


HDs 1 TB Extra para Workstation UNIDADE 
 


Impressora laser Lexmark MS-812dn (acompanha 2 toners 524H) UNIDADE 
 


Impressora laser Lexmark T654dn UNIDADE 
 


Impressora multifuncional Lexmark MX711dhe (acompanha 1 toner 624X) UNIDADE 
 


Microcomputador Positivo Master D580  UNIDADE 
 


Monitor 19,5" AOC Positivo E2023PWDB  UNIDADE 
 


Monitor de vídeo LED 18,5". Itautech 19EB13P UNIDADE 
 


Monitor HP de 20″ para computador HP/Compaq DC7900 UNIDADE 
 


Monitor HP de 24″ (acompanha servidor Workstation HP Z420) UNIDADE 
 


Monitor LG "Super Led" E2011 POSITIVO 20″ UNIDADE 
 


Monitor LG 19″ W1942P”E” Lote 212 UNIDADE 
 


Monitor LG 19″ W1942P”E” Lote 755  UNIDADE 
 


Monitor LG 19″ W1946 UNIDADE 
 


Monitor LG 23″ UNIDADE 
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DESCRIÇÃO UNIDADE 
CRITÉRIO DE 
SUSTENTA-
BILIDADE? 


Monitor Samsung SyncMaster 75B (740B) 17″ UNIDADE 
 


Nobreak SMS 1400 VA UNIDADE 
 


Nobreak Stay 700 VA UNIDADE 
 


Notebook Lenovo, usado, para guarda UNIDADE 
 


Notebook/Ultrabook HP Elitebook 8440P UNIDADE 
 


Notebooks HP usados para guarda (enviados pela SGE) UNIDADE 
 


Rack para equipamentos de rede UNIDADE 
 


Scanners (novo modelo) UNIDADE 
 


Scanners Fujitsu FI-6230Z UNIDADE 
 


Servidor Dell Power Edge R610 UNIDADE 
 


Servidor Dell Power Edge R710 UNIDADE 
 


Servidor IBM X3650/1XE5430 UNIDADE 
 


Servidor Workstation HP Z420  UNIDADE 
 


Terminal de autoatendimento UNIDADE 
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